
                 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Pregão Eletrônico 051/2021– Processo 094/2021

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n°051/2021 - PROCESSO n° 094/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição futura de esfggoganôgetro e estetoscópio para as
Unidades de Saúde e Pronto Socorro.

Os objetos deverão ser de boa qualidade

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de garço de 2.021 das 08h até 09 de abril de 2.021 às 08h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de abril de 2.021 às 08:30
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de abril de 2.021 às 14 horas.

LOCAL: www.bllcogpras.cog

Para todas as referências de tegpo será observado o horário de Brasília (DF).

OBS:  COM  COTA  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESA  (ME),  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  (EPP)  e
MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  (MEI),  DEFINIDAS  NO  ART.  3°  E  ART.  18-E,  AMBOS  DA  LEI
COMPLEMENTAR 123/06, PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014.

A Senhora  Pregoeira  da  Cogissão  Perganente  para  Julgagento  de  Licitações  da  Prefeitura  da  Estância
Turística de Avaré,i Estado de São Paulo,i no uso de suas atribuições legais,i torna público que se acha aberta,i
nesta unidade,i licitação na godalidade PREGÃO,i a ser realizada por intergédio do sistega eletrônico de
contratações denoginado   “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  (www.bllcogpras.cog)”,i  denoginada
PREGÃO ELETRÔNICO,i do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO – objetivando  Registro de preços para eventual
aquisição  futura  de  esfggoganôgetro  e  estetoscópio  para  as  Unidades  de  Saúde  e  Pronto  Socorro,
conforge solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,i que será regida pela Lei Federal nº. 10.520,i de
17 de julho de 2002,i Decreto nº 10.024, de 20 de setegbro de 2019 e Decreto Municipal nº 2.795,i de 02 de
junho de 2.011,i aplicando-se,i subsidiariagente,i no que coubereg,i as disposições da Lei federal nº 8.666,i de
21 de junho de 1993,i  Lei  Cogplegentar n°  123 de 2006 e degais  norgas regulagentares  aplicáveis  à
espécie  e  do  e  do  disposto  no  presente  edital.  As  propostas  deverão  obedecer  às  especifcações  deste
instrugento convocatório e anexos,i que dele fazeg parte integrante.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS
Endereço: Praça Juca Novaes,i 1169,i Centro,i Avaré/SP,i
Pregoeira: Crislaine Aparecida Santos
E-gail: licitacao@avare.sp.gov.br

DO OBJETO
Teg por objeto do presente edital de pregão eletrônico,i a constituição de Registro de preços para eventual
aquisição  futura  de  esfggoganôgetro  e  estetoscópio  para  as  Unidades  de  Saúde e  Pronto  Socorro ,
conforge solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,i conforge ANEXO 01 deste Edital.

Cogpõeg este Edital os seguintes anexos:
ANEXO 01 Folheto Descritivo/Tergo de Referência 
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ANEXO 02 Exigências para Habilitação

ANEXO 03 Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO 04 Modelo de carta proposta reajustada – licitante vencedor

ANEXO 05 Tergo de adesão ao sistega de pregão eletrônico da BLL do Brasil

ANEXO 06 Tergo de indicação de operadores.

ANEXO 07 Minuta de Ata de Registro de Preço

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1  O Pregão Eletrônico será realizado eg sessão pública,i por geio da INTERNET,i gediante condições de
segurança – criptografa e autenticação – eg todas as suas fases através do Sistega BLL Cogpras (licitações)
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistega de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520/02.

1.2 O sistega de pregão eletrônico,i BLL Cogpras,i da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é realizado por
geio da internet,i gediante condições de segurança,i criptografa e autenticação eg todas as suas fases.

1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) pregoeiro (a) da Prefeitura do Município de AVARÉ – SP,i gediante
a inserção e gonitoragento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL Cogpras” constante na
página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bllcogpras.cog).

1.4  Devido à preferência dada as MEs,i EPPs,i MEIs nos lotes exclusivos,i não será aplicado o disposto nos
artigos 42,i 43,i 44,i 45 e 46 da Lei Cogplegentar 123/06 nas cotas principais,i para tais lotes será adotado
apenas o critério de genor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
2.1 O fornecedor deverá observar as  datas e os  horários  ligites  previstos no  presente Edital  para o
credenciagento junto ao provedor do sistega para participação da licitação,i beg cogo o cadastragento e a
abertura da proposta,i atentando tagbég para a data e horário para início da disputa.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1.  Poderão participar desta licitação nos “lotes abertos para todos os tipos de egpresa” qualquer frga
individual ou sociedade,i regulargente estabelecida no País,i que seja cogpatvel cog o objeto desta licitação
e que satisfaça todas as exigências,i especifcações e norgas contidas neste Edital e seus Anexosf

3.1.1. Nos lotes “reservados”,i  poderão participar sogente Microegpresas,i Egpresas de Pequeno
Porte e MEIs.

3.2. A Microegpresa ou Egpresa de Pequeno Porte,i  alég da apresentação da declaração constante no
ANEXO 03 para fns de habilitação,i deverá,i quando do cadastragento da proposta inicial de preço inforgar
no cagpo próprio o seu regige de tributação,i para fazer valer o seu direito de prioridade do desegpate (Art.
44 e 45 da LC 123/2006).

3.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as egpresas que apresentareg toda a docugentação exigida
para o respectivo cadastragento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,i juntagente cog o ANEXO 05f
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3.4. Alég  das  vedações  estabelecidas  pelo  artigo  9°  da  lei  Federal  n°  8.666/93,i  não  será  pergitda  a
partcipação de egpresas:

3.4.1 – Egpresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar cog a Adginistração,i de acordo cog
o artigo 87,i IV da Lei Federal nº 8.666/93f

3.4.2 – Egpresas igpedidas de licitar ou contratar cog a Adginistraçãof de acordo cog a Sugula 51
do TECESPf

3.4.3  -  Não  consideradas  gicroegpresas  ou  egpresas  de  pequeno  porte  nos  tergos  da  Lei
Cogplegentar n°123/06,i  alterada pela Lei  Cogplegentar  nº  147/14 de 7 de agosto de 2014 nos lotes
reservadosf

3.5 - O licitante deverá progover a sua inscrição e credenciagento para participar do pregão. Para isso,i os
interessados deverão cadastrar-se previagente na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (041) 3042-9909,i
de acordo cog o Anexo 05.

3.6 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriagente a inscrição e credenciagento do licitante
(iteg 3.5),i até o ligite de horário previsto no edital,i e deverá ser requerido acogpanhado dos seguintes
docugentos:

a) Tergo de Credenciagento (instrugento particular de gandato),i declarando cugprir as exigências
do Edital,i beg cogo outorgando poderes específcos de sua representação (direta ou indireta) no pregão,i
conforge godelo do ANEXO 05.

b) inserção no sistega do valor inicial do objeto licitado.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certage será conduzido pelo pregoeiro,i cog o auxílio da equipe de apoio,i que terá,i eg especial,i as
seguintes atribuições:
a) acogpanhar os trabalhos da equipe de apoiof
b) responder as questões forguladas pelos fornecedores,i relativas ao certagef
c) abrir as propostas de preçosf
d) analisar a aceitabilidade das propostasf
e) desclassifcar propostas indicando os gotivosf
f) conduzir os procedigentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de genor preçof
g) verifcar a habilitação do proponente classifcado eg prigeiro lugarf
h) declarar o vencedorf
i) receber,i exaginar e decidir sobre a pertinência dos recursosf
j) elaborar a ata da sessão cog o auxílio eletrônicof
k) encaginhar o processo à autoridade superior para hogologar e autorizar a contrataçãof
l)  abrir  processo  adginistrativo  para  apuração  de  irregularidades  visando  a  aplicação  de  penalidades
previstas na legislação.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
5.1As  pessoas  jurídicas  ou  frgas  individuais  interessadas  deverão  nogear  através  do  Tergo  de
credenciagento,i cog frga reconhecida,i operador devidagente habilitado pela Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil,i atribuindo poderes para forgular lances de preços e praticar todos os degais atos e operações no
site: www.bllcogpras.cog.

5.2  A  licitante  deverá  ganifestar  eg  cagpo  próprio  do  sistega,i  pleno  conhecigento,i  aceitação  e
atendigento às exigências de habilitação previstas no Edital.
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5.3  O acesso  do  operador  ao  pregão,i  para  efeito  de  encaginhagento  de  proposta  de  preço  e  lances
sucessivos de preços,i eg noge do licitante,i sogente se dará gediante prévia defnição de senha privativa.

5.4 A chave de identifcação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas eg qualquer pregão eletrônico,i
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasilf

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha,i beg cogo seu uso eg qualquer transação
efetuada diretagente ou por seu representante,i não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,i ainda que por terceirosf

5.6 O credenciagento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistega eletrônico igplica a
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

6. DA PARTICIPAÇÃO
6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por geio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante  do  licitante  credenciado  e  subsequente  cadastragento  da  proposta  inicial  de  preços,i
exclusivagente por geio do sistega eletrônico,i observados data e horário ligite estabelecidos.

6.2 Caberá  ao fornecedor  acogpanhar  as  operações  no sistega eletrônico durante  a sessão pública do
pregão,i  fcando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
quaisquer gensagens egitidas pelo sistega ou da desconexão do seu representantef

6.3. Qualquer dúvida eg relação ao acesso no sistega operacional poderá ser esclarecida cog a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3042-9909,i ou e-gail contato@bll.org.br.

7. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistega para cadastragento e encaginhagento da proposta
inicial de preço,i terá início à sessão pública do pregão eletrônico,i cog a divulgação das propostas de preços
recebidas,i passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostasf

7.2 Serão desclassifcadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especifcações,i prazos e condições fxadas no edital.
b) que por ação da licitante ofertante contenhag elegentos que pergiteg a sua identfcação.
c) da licitante não considerada nos tergos da Lei,i ME,i EPP ou MEI nos itens reservados.
d)  que  não  contenha  inforgações  ou  arquivos  descrevendo  as  especifcações,i  garca  e/ou  noge  do
fabricante,i núgero de registro na Anvisa e valores.

7.3 - Aberta a etapa cogpetitiva,i os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistega
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será igediatagente inforgado de
seu recebigento e respectivo horário de registro e valor.

7.4 - O fornecedor poderá encaginhar lance cog valor superior ao genor lance registrado,i desde que seja
inferior ao seu últigo lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o iteg.

7.5 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o godo de  disputa “aberto”, eg que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,i cog prorrogações.
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7.6 – Após a abertura do iteg colocado eg disputa,i a fase de lances terá duração de 10 (dez) ginutos. Após
esse período,i o sistega encerrará a cogpetição caso nenhug lance seja apresentado dentro do intervalo de
2 (dois) ginutos.

7.7 -  A prorrogação autogática da etapa de lances,i de que trata o iteg anterior,i será de dois ginutos e
ocorrerá sucessivagente segpre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,i inclusive no
caso de lances intergediários.

7.8  -  Não  havendo  novos  lances  na  forga  estabelecida  nos  itens  anteriores,i  o  sistega  encerrará
autogaticagente a etapa de lances.

7.9 - Encerrada a fase cogpetitiva seg que haja a prorrogação autogática pelo sistega,i poderá o pregoeiro,i
assessorado pela equipe de apoio,i justifcadagente,i adgitir o reinício da sessão pública de lances,i eg prol
da consecução do gelhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º.

7.10 - O intervalo gínigo de diferença de valores entre os lances,i que incidirá tanto eg relação aos lances
intergediários quanto eg relação à proposta que cobrir a gelhor oferta deverá ser 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) do estgado unitário do iteg.

7.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo gesgo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,i sob pena de sereg autogaticagente
descartados pelo sistega os respectivos lances.

7.12 -  No caso de desconexão cog o(a) Pregoeiro(a),i no decorrer da etapa de envio de lances da sessão
pública e perganecer acessível aos licitantes,i os lances continuarão sendo recebidos,i seg prejuízo dos atos
realizados.

7.13 - Quando a desconexão do sistega eletrônico para o pregoeiro persistir por tegpo superior a dez
ginutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sogente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
cogunicação do fato aos participantes,i no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.14 – O critério de julgagento adotado será o genor valor unitário, conforge defnido neste Edital e seus
anexos.

7.15 – Caso o licitante não apresente lances,i concorrerá cog o valor de sua proposta.

7.16 - Conforge o artigo 36 do Decreto 10.024/2019,i após a etapa de envio de lances,i haverá a aplicação dos
critérios de desegpate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Cogplegentar nº 123,i de 14 de dezegbro de
2006,i seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666,i de 1993,i se não houver
licitante que atenda à prigeira hipótese.

7.16.1. Os critérios de desegpate serão aplicados nos tergos do art. 36,i caso não haja envio de
lances após o início da fase cogpetitiva. Parágrafo único: na hipótese de persistir o egpate,i a proposta
vencedora será sorteada pelo sistega eletrônico dentre as propostas egpatadas.

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão inforgados,i eg tegpo real,i do valor do
genor lance registrado. O sistega não identifcará o autor dos lances aos degais participantesf
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7.18 - O sistega inforgará,i na ordeg de classifcação,i todas as propostas,i partindo da proposta de genor
preço igediatagente após o encerragento da etapa de lancesf

7.19 - (a) pregoeiro (a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de genor preço, igediatagente
após o encerragento da etapa de lances da sessão públicaf

7.20  – Os  docugentos  cogplegentares  à  proposta  e  à  habilitação,i  quando  necessários  à  confrgação
daqueles  exigidos  no  edital  e  já  anexados  no  sistega,i  serão  encaginhados  VIA  E-MAIL para
licitacao@avare.sp.gov.br no prazo de 02 (duas) horas, cog posterior encaginhagento do original ou cópia
autenticada,i quando estes foreg cópia sigples,i observado os prazos legais pertinentesf

7.21 - Se a licitante vencedora do certage deixar de cugprir a obrigação estabelecida no iteg 9, no prazo ali
gesgo  assinalado,i  os  preços  unitários  fnais  válidos  para  a  contratação,i  serão  apurados  pela  Senhora
Pregoeira e sua equipe de apoio,i cog a aplicação do percentual que retrate a redução obtida entre o preço
total do lote oferecido na proposta inicial e o preço fnal obtido no certage,i indistintagente,i sobre cada ug
dos preços unitários ofertados na referida propostaf

7.22 - Fica estabelecido o prazo de 02 (duas) horas para envio da proposta fnal readequada,i conforge Anexo
04,i podendo esse prazo ser prorrogado a critério da pregoeira quando o licitante solicitar dependendo da
quantidade de itens e da cogplexidade do objetof

7.23 - Os docugentos anexados na plataforga,i relativos à habilitação das egpresas declaradas vencedoras
das gelhores ofertas,i  que não pudereg ter  a sua autenticidade aferida por geio eletrônico  (assinatura
digital ou autentcação eletrônica cog código de verifcação),i deverão ser enviados eg originais ou cópias
autenticadas,i no  prazo gáxigo de    05 (cinco) dias úteis  ,i  contado da data da sessão pública virtual,i para
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré,i Praça Juca Novaes,i 1169,i Centro,i Avaré/SP,i 18705-023.
A/C Pregoeira: Crislaine Aparecida Santos.

7.24 - O não cugprigento do envio dos docugentos de habilitação dentro do prazo aciga estabelecido,i
acarretará nas sanções previstas na cláusula iteg 14 e seus subitens,i deste Edital,i podendo o(a) pregoeiro(a)
convocar a egpresa que apresentou a proposta ou o lance subsequentef

7.25 - Se a proposta ou o lance de genor preço não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências
habilitatórias,i  o(a)  pregoeiro(a)  exaginará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,i  verifcando  a  sua
cogpatibilidade e a habilitação do participante,i na ordeg de classifcação,i e assig sucessivagente,i até a
apuração de uga proposta ou lance que atenda o Edital.  Tagbég nessa etapa o(a) pregoeiro(a) poderá
negociar cog o participante para que seja obtido desconto gelhorf

7.26 - Caso não sejag apresentados lances,i será verifcada a conforgidade entre a proposta de genor preço
e valor estigado para a contrataçãof

7.27 -  Constatando o atendigento das exigências fxadas no Edital,i  o objeto será adjudicado ao autor da
proposta ou lance de genor preço.

7.28 - Quando for  constatado o egpate,i  conforge estabelece os artigos 44 e 45 da  Lei  Cogplegentar
123/06,i o(a) pregoeiro(a) aplicará os critérios para desegpate eg favor da gicroegpresa ou egpresa de
pequeno porte. Após o desegpate,i poderá o(a) pregoeiro(a) ainda negociar ug gelhor preço caso ela não
atinja o valor de referência defnido pela adginistração pública.
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Lei Cogplegentar 123/06 – Estatuto de Microegpresa e Egpresa de Pequeno Porte. 
Art. 44. Nas licitações será assegurada,i cogo critério de desegpate,i  preferência de contratação para as
gicroegpresas e egpresas de pequeno porte. 
§ 1º Entende-se por egpate aquelas situações eg que as propostas apresentadas pelas gicroegpresas e
egpresas  de  pequeno porte  sejag iguais  ou até  10% (dez  por  cento)  superiores  à  proposta  gais  beg
classifcada. 
§ 2º Na godalidade de pregão,i o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco
por cento) superior ao gelhor preço. 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Cogplegentar,i ocorrendo o egpate,i proceder-se-á da
seguinte forga: 
I – a gicroegpresa ou egpresa de pequeno porte gais beg classifcada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certage,i situação eg que será adjudicado eg seu favor o
objeto licitadof 
II – não ocorrendo a contratação da gicroegpresa ou egpresa de pequeno porte,i na forga do inciso I do
caput deste artigo,i serão convocadas as reganescentes que porventura se enquadreg na hipótese dos §§ 1º
e 2º do art. 44 desta Lei Cogplegentar,i na ordeg classifcatória,i para o exercício do gesgo direitof 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas gicroegpresas e   egpresas de pequeno porte
que se encontreg nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art.  44 desta Lei  Cogplegentar,i  será
realizado sorteio entre elas para que se identifque aquela que prigeiro poderá apresentar gelhor oferta.

7.29. Caso a gesga egpresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer pelo
genor preço ofertado, e caso seja vencedora uga ME, EPP, MEI ou outras nos itens reservados e na cota
principal eg itens iguais, deverá ser adotado para contratação o genor valor ofertado para o iteg.

7.30  Caso  sogente  tenha  licitante  vencedora  no  lote  aberto  para  todas  as  egpresas,  a  gesga  fca
obrigada a assugir a cota reservada para ME, EPP e MEI.

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta gediante o preenchigento,i no sistega eletrônico,i dos seguintes
cagpos:
8.1.1. Valor unitário,i cog no gáxigo duas casas decigais após a vírgulaf
8.1.2. Marca (quando esta for de fabricação própria,i deverá gencionar neste cagpo “Marca Própria”,i sob
pena de desclassifcação,i visando o princípio da não identifcação do licitante nesta fase,i posteriorgente na
proposta  reajustada  deverá  conter  a  garca,i  cuja  verifcação  do  atendigento  às  especifcações  será
verifcada)f
8.1.3. Núgero de registro na Anvisaf (este poderá ser colocado no cagpo de inforgação requerida).

8.2. Todas as especifcações do objeto contidas na proposta vinculag o licitante.

8.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,i  encargos  previdenciários,i
trabalhistas,i tributários,i cogerciais e quaisquer outros que incidag direta ou indiretagente no fornecigento
dos bens.

8.4. Os  preços  ofertados,i  tanto  na  proposta  inicial,i  quanto  na  etapa  de  lances,i  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante,i não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,i sob alegação de
erro,i ogissão ou qualquer outro pretexto.
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8.5. A não inserção de arquivo ou inforgação contendo as especifcaççes, garca e/ou noge do fabricante,
núgero do registro na Anvisa e valor do produto neste cagpo igplicará na desclassifcação da Egpresa,
face à ausência de inforgação sufciente para classifcação da proposta, sendo vedada a identfcação do
licitante por qualquer geio.

8.6. São vedadas propostas para ug  gesgo iteg/lote forguladas por estabelecigentos distintos de uga
gesga  licitante (disputa  entre  gatriz  e  flial  ou  entre  fliais,i  ou  sócios  eg  cogug,i  por  exegplo).  O
descugprigento igplicará a desclassifcação de agbas proponentes.

8.7. O  encaginhagento  de  proposta  para  o  sistega  eletrônico  pressupõe  o  pleno  conhecigento  e
atendigento às exigências de habilitação previstas no Edital.

8.8.  O Licitante será responsável por todas as transações que foreg efetuadas eg seu noge no sistega
eletrônico,i assugindo cogo frges e verdadeiras suas propostas e lancesf

8.9. Na hipótese do licitante ser gicroegpresa ou egpresa de pequeno porte será necessária a inforgação
desse regige fscal no cagpo próprio da plataforga,i sob pena do licitante enquadrado nessa situação não
utilizar os beneícios do direito de preferência para o desegpate,i conforge estabelece a Lei Cogplegentar
123/06.

8.10. O objeto deverá estar totalgente dentro das especifcações contidas no ANEXO 01f

8.11.  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias,i  contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

8.12. Não será adgitida cotação inferior à quantidade prevista neste Editalf

9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
9.1. A  Egpresa vencedora,i  deverá enviar  ao(a)  pregoeiro(a),i  a  Proposta de Preços (readequada)  escrita
ANEXO 4,i cog os valores oferecidos após a etapa de lances,i eg 01 (uga) via,i rubricada eg todas as folhas e
a últiga assinada pelo Representante Legal da Egpresa citado nos docugentos de habilitação,i eg linguageg
concisa,i seg egendas,i rasuras ou entrelinhas,i contendo Razão Social,i Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ),i Inscrição Estadual,i endereço cogpleto,i núgero de telefone,i fax e e-gail,i núgero de agência de conta
bancária,i no prazo gáxigo de 02 (duas) horas.

9.2. Na proposta fnal a egpresa vencedora deverá apresentar a readequação do novo valor proposto.
9.2.1.  Os preços cotados pela egpresa vencedora não poderão ultrapassar  os  preços unitários

estgados pela gunicipalidade.
9.2.2. Caso a licitante não readéque a proposta de godo adequado,i no prazo ali gesgo assinalado,i

os preços unitários fnais válidos para a contratação,i serão apurados pela Senhora Pregoeira e sua equipe de
apoio,i cog a aplicação do percentual que retrate a redução obtida entre o preço total do lote oferecido na
proposta inicial  e o preço fnal  obtido no certage,i indistintagente,i  sobre cada ug dos preços unitários
ofertados na referida proposta.

9.3. Na proposta escrita,i deverá conter:
a)  Indicação do objeto  cotado,i  eg conforgidade cog as especifcações constantes  no Tergo de

Referência – Anexo I deste Editalf 
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b)  Preços  unitários  dos  itens,i  expressos  eg  goeda  corrente  nacional,i  apurados  à  data  de  sua
apresentação,i incluindo,i alég do lucro,i todas as despesas resultantes de igpostos,i taxas,i tributos,i frete e
degais  encargos,i  assig  cogo  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  relacionadas  cog  o  integral
fornecigento do objeto da presente licitaçãof 

c)  O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta) dias  contados  da  data  da  sessão  de
processagento do PREGÃO ELETRÔNICO; 

d) Não será adgitida cotação inferior à quantidade prevista neste Editalf
e) Prazo e local de entrega:  a entrega deverá ser efetuada eg até 07 (sete) dias úteis,i a contar do

recebigento da Autorização de Fornecigento,i no Algoxarifado da Saúde,i localizado na Rua Minas Gerais nº
1.742,i Bairro Vila Isabel,i Avaré/Sp,i CEP 18.706-010,i horário das 07h30 às 16h.

f) Data e assinatura do representante legal da proponente  (sogente na proposta readequada do
vencedor).
Obs:  A  assinatura/rubrica  do  representante  legal  da  proponente  deverá  estar  sogente  na  proposta
readequada para que não seja possível a identfcação do licitante.

9.4. Atendidos todos os requisitos,i será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer (eg) o
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

9.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e degais despesas e encargos inerentes ao
objeto.

9.6. Serão desclassifcadas as propostas que confiteg cog as norgas deste Edital ou da legislação eg vigor.

9.7. Serão rejeitadas as propostas que:
a) Sejag incogpletas,i isto é,i não contenhag inforgação(ões) sufciente(s) que pergita (g) a perfeita

identifcação do objeto licitadof
b) Contivereg qualquer ligitação ou condição substancialgente contrastante cog o presente Edital,i

ou seja,i ganifestagente inexequíveis,i por decisão do(a) pregoeiro(a)f
c) Ocorrendo discordância entre os valores nugéricos e por extenso,i prevalecerão estes últigos.
d) Contenhag gais de 02 (duas) casas decigais eg seus valores unitários.

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A contratada deverá cugprir integralgente o disposto neste edital e,i ainda:

10.2. Entregar o beg licitado eg sua totalidade (conforge quantidades contidas nas autorizações/pedidos
de cogpras),i sendo que a entrega deverá ser realizada nos endereços e prazos gencionados no anexo I deste
edital.

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1. Para julgagento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO.

11.2. O(a) pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de genor preço,i igediatagente
após o encerragento da etapa de lances da sessão pública ou,i quando for o caso,i após negociação e decisão
pelo (a) pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de genor preçof

11.3.  Encerrada  a  etapa  de  lances,i  o(a)  pregoeiro(a)  e  sua  equipe  fará  nova  conferência  da  proposta
vencedora,i se constatado que houve falha na análise inicial e a gesga não atende ao que pede o Edital,i o
vencedor será desclassifcado e o próxigo licitante de genor preço convocado.
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11.4. Se a proposta ou o lance de genor preço não for aceitável,i o(a) pregoeiro(a) exaginará a proposta ou o
lance  subsequente,i  na  ordeg  de  classifcação,i  verifcando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua
habilitação. Se for necessário,i repetirá esse procedigento,i sucessivagente,i até a apuração de uga proposta
ou lance que atenda ao Editalf

11.5.  Da  sessão,i  o  sistega  gerará  ata  circunstanciada,i  na  qual  estarão  registrados  todos  os  atos  do
procedigento e as ocorrências relevantes.

11.6. Conhecida a vencedora,i a pregoeira consultará as degais classifcadas se aceitag fornecer ao preço
daquela,i gantidas as quantidades ofertadas.

11.6.1. Eg seguida,i proceder-se-á ao julgagento da Habilitação das licitantes que aceitarag fornecer
ao preço da vencedora do certage.

12. HABILITAÇÃO
12.1. Conforge  Art.26  do  Decreto  10.024/2019-Os  docugentos  relativos  à  habilitação,i deverão  ser
exclusivagente cadastrados na plataforga até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública  (até  a  abertura  da  sessão  pública)  - (ANEXO II  e  III),i  sob pena de  inabilitação.  Os  docugentos
cogplegentares à proposta e à habilitação,i quando necessários à confrgação daqueles exigidos no edital e
já anexados no sistega,i serão encaginhados  VIA E-MAIL para  licitacao@avare.sp.gov.br no  prazo de 02
(duas) horas, cog posterior encaginhagento do original ou cópia autenticada (quando estes foreg cópia
sigples),i observado os prazos legais pertinentes.

12.2. Os  docugentos  para  fns  de  habilitação  deverão  ser  apresentados  eg  forgato  digital,i
preferencialgente autenticados digitalgente,i constando o selo digital cog a indicação do sítio eletrônico
para a verifcação da veracidade das inforgações,i nos tergos da Lei Federal nº 8.935/94.

12.3. Os docugentos digitalizados e não autenticados,i anexados no sistega pelo interessado,i terão valor de
cópia sigples.

12.4. O licitante vencedor deverá,i  no prazo gáxigo de 05 (cinco) dias úteis,i contado da data da sessão
pública virtual,i encaginhar os docugentos de habilitação e proposta reajustada eg original ou por cópia
autenticada,i na hipótese do iteg “12.3”,i sob pena de inabilitação,i se prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no ato convocatório.

12.5. Os docugentos eletrônicos produzidos cog a utilização de processo de certifcação disponibilizada pela
ICP-Brasil,i nos tergos da Medida Provisória nº 2200-2,i de 24 de agosto de 2001,i serão recebidos e presugir-
se-ão verdadeiros eg relação aos signatários,i  dispensando-se o envio de docugentos originais  e cópias
autenticadas eg papel.

12.6. Quando houver dúvida eg relação à integridade do docugento digital,i a cogprovação das inforgações
será realizada gediante a apresentação dos docugentos originais não digitais.

12.7.  Os docugentos apresentados digitalgente são de responsabilidade do interessado,i que responderá
nos tergos da legislação civil,i penal e adginistrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.

12.8. Os  docugentos  obtidos via  sítios  eletrônicos  deverão ser  apresentados  eg forgato digital,i  sendo
verifcada sua autenticidade nos sítios eletrônicos ofciais de órgãos e entidades egissores de certidões.
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12.9. Todos os docugentos anexados na plataforga,i que necessiteg de assinaturas deverão ser assinados
originalgente ou por certifcado digital,i sob pena de inabilitação.

12.10 - Não serão aceitos docugentos egitidos após a data da sessão pública.

12.11  –  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  docugentos  eg  substituição  aos
docugentos exigidos no edital.

12.12. A não inserção dos docugentos de habilitação,i na plataforga,i acarretará a igediata INABILITAÇÃO do
licitante.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Não serão conhecidas as igpugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por  representante  não  habilitado  legalgente  ou  não  identifcado  no  processo  para  responder  pelo
proponentef

13.2 - Decairá do direito de igpugnar os tergos deste Edital aquele que não o fzer até 03 (Três) dias úteis
anteriores à data designada para a realização do Pregão,i apontando de forga clara e objetiva as falhas e/ou
irregularidades que entender viciareg o gesgof

13.3 - Caberá ao(a) pregoeiro(a) decidir,i no prazo de até 02 (dois) dias úteis,i sobre a igpugnação interpostaf

13.4. Caso  procedente  e  acolhido  à  igpugnação  do  Edital,i  seus  vícios  serão  sanados  e  nova  data  será
designada para a realização do certage,i salvo nos casos eg que as alterações decorrentes da igpugnação
não alterareg a apresentação das propostas de preços.

13.5.  Declarado  o  vencedor,i  qualquer  licitante  poderá  durante  a  sessão  pública,i  de  forga  igediata  e
gotivada,i no sistega ”CHAT” ganifestar sua intenção de recorrer,i quando lhe será concedido o prazo de 03
(Três) dias para apresentação das razões de recurso,i fcando desde logo os degais licitantes intigados para,i
querendo,i  apresentareg contrarrazões  eg igual  prazo,i  que cogeçara a  contar  do  térgino do  prazo do
recorrente,i sendo lhes assegurada vista igediata dos elegentos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.5.1.  A  falta  de  ganifestação  igediata  e  gotivada  do  licitante  quanto  a  intenção  de  recorrer
igportara  na  decadência  desse  direito,i  fcando o pregoeiro  autorizado a adjudicar  o  objeto  ao licitante
declarado vencedor.

13.6. A falta de interposição na forga prevista no subiteg 13.5 igportará a decadência do direito de recurso
e o pregoeiro declarará o vencedor do certage na própria sessão,i propondo à autoridade cogpetente a
hogologação do procedigento licitatóriof

13.7. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,i  a  autoridade  cogpetente
hogologará o procedigento licitatóriof

13.8. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhigento igportará a invalidação dos atos insuscetveis de
aproveitagento.

14. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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14.1 – Aplicag-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos/autorizações de cogpras,i o Decreto nº
5037,i  de  14  de  dezegbro  de  2.017  que  estabelece  norgas  para  aplicação das  sanções  adginistrativas
previstas na Lei Federal n° 8.666/93 cog alterações posteriores e Lei Federal nº 10.520/02.
14.2 -  A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos,i  eg face do disposto nos
artigos 81,i 86 e 87,i da Lei Federal n.º 8.666,i de 21.06.93 e alterações que lhe forag incorporadas e do art.7º,i
da Lei Federal nº 10.520,i de 17.07.02,i obedecerá,i no âgbito do Município da Estância Turística de Avaré,i as
norgas estabelecidas no Decreto nº 5037/17.
14.3 -  A  recusa  injustifcada  do  adjudicatário  eg  assinar  o  contrato,i  aceitar  ou  retirar  o  instrugento
equivalente,i dentro do prazo estabelecido pela adginistração gunicipal,i caracteriza o descugprigento total
da obrigação assugida,i sujeitando-o às seguintes penalidades:
 I - gulta de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cugpridaf ou 
II - pagagento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o gesgo fg. 
14.4 - O atraso injustifcado na execução do serviço,i cogpra ou obra,i seg prejuízo do disposto no §1º do
artigo 86,i da Lei 8.666/93,i sujeitará o contratado à gulta de gora,i calculada por dia de atraso da obrigação
não cugprida,i na seguinte conforgidade:
I - atraso de até 30 (trinta) dias,i gulta de 0,i03% (três centésigos por cento) ao dia,i a contar da data inicial do
descugprigentof e 
II - atraso superior a 30 (trinta) dias,i gulta de 0,i06% (seis centésigos por cento) ao dia. 
14.5 - Pela inexecução total ou parcial do serviço,i cogpra ou obra,i poderão ser aplicadas ao contratado as
seguintes penalidades:
I - gulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cugpridaf ou 
II - gulta correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o gesgo fg. 
III – ressarcigento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.
14.6 - A gora será considerada a partir do prigeiro dia subsequente ao térgino do prazo para a execução do
ajuste.
14.7 - O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as gultas referidas nos artigos anteriores,i será o
global reajustado até a data de aplicação da penalidade.
14.8 - As gultas serão corrigidas gonetariagente,i de conforgidade cog a variação do IPC/FIPE,i a partir do
tergo inicial,i fxado no artigo 5º,i até a data de seu efetivo recolhigento.
14.9 - A cogunicação da irregularidade e a proposta de aplicação de penalidade deverão ser encaginhadas,i
pelo gestor do respectivo contrato,i à autoridade que autorizou a licitação,i ou a contratação,i no respectivo
processo. 
14.10 - As sanções deverão ser aplicadas de forga gradativa,i obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade,i após regular processo adginistrativo cog garantia de defesa prévia. 
§  1ºConfgurado  o  descugprigento  da  obrigação  contratual,i  será  o  contratado  notifcado  via  e-gail,i
inforgado no cadastro do responsável,i via correio cog AR e/ou publicação eg Diário Ofcial da infração e da
penalidade correspondente,i para,i no prazo de cinco dias úteis,i apresentar defesa,i as norgas estabelecidas
no Decreto nº 5339/18.
§  2º -  Recebida  a  defesa,i  a  Autoridade  cogpetente  deverá  ganifestar-se,i  gotivadagente,i  sobre  o
acolhigento ou rejeição das razões apresentadas,i para concluir pela igposição ou não da penalidade. 
§ 3º - Da decisão,i caberá recurso,i no prazo de cinco dias úteis,i contados da intigação,i de cuja decisão cabe
solicitação de reconsideração. 
§ 4º - A gulta igposta deverá ser recolhida,i decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do recurso ou,i eg
sendo o caso,i da solicitação de reconsideração. 
§ 5º - Se o pagagento da gulta não for efetuado dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior,i o valor
deverá ser inscrito eg dívida ativa para cobrança judicial. 
14.11 - As gultas são autônogas e a aplicação de uga não exclui a das outras.
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14.12 - As disposições constantes deste Decreto aplicag-se tagbég às obras,i serviços e cogpras que,i nos
tergos da legislação vigente,i foreg realizadas cog dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
§ 1º - A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenharia,i assig cogo a execução
irregular,i  ou cog atraso  injustifcado,i  sujeitará  o  contratado,i  garantida  a  prévia  defesa,i  à  aplicação das
seguintes sanções: 
I - advertência. 
II - gulta. 
III - suspensão tegporária de participação eg licitação e igpedigento de contratar cog a Adginistração
Estadual,i por prazo não superior a dois anos. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cog a Adginistração Pública,i enquanto perdurareg
os gotivos da punição ou até que seja progovida a reabilitação.
§ 2º - A pena de advertência deve ser aplicada a ttulo de alerta para a adoção das necessárias gedidas
corretivas,i afg de evitar a aplicação de sanções gais severas,i segpre que o contratado descugprir qualquer
obrigação  contratualgente  assugida,i  ou  desatender  as  deterginações  da  autoridade  cogpetente  para
acogpanhar e fscalizar a execução do contrato.
§ 3º - A pena pecuniária de gulta,i própria para a punição de atrasos injustifcados dos prazos estipulados no
cronograga  de  execução,i  pode  ser  aplicada  cugulativagente  cog  as  sanções  restritivas  de  direitos,i
previstas nos incisos III e IV,i nos casos de inexecução total e parcial do contrato.
§ 4º - A pena de suspensão tegporária do direito de licitar e igpedigento de contratar cog a Adginistração
Estadual destina-se a punir a reincidência eg faltas já apenadas cog advertência,i beg cogo as faltas graves
que igpliqueg a rescisão unilateral do contrato. 
§ 5º - Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,i que não poderá exceder a 5 (cinco)
anos,i deverão ser considerados o grau de cogprogetigento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente  das  irregularidades  constatadas,i  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade. 
§ 6º - A pena de suspensão dos direitos do contratado igpede-o,i durante o prazo fxado,i de participar de
licitações progovidas pelos órgãos Adginistração Municipal,i beg cogo de cog eles celebrar contratos. 
§ 7º - A declaração de inidoneidade do contratado,i sanção adginistrativa de gáxiga intensidade,i destina-se
a punir faltas gravíssigas,i de natureza dolosa,i das quais decorrag prejuízos ao interesse público de diícil
reversão.
§ 8º - A aplicação da sanção prevista no parágrafo anterior é de cogpetência exclusiva do Prefeito Municipal,i
facultada a defesa prévia do contratado no respectivo processo,i no prazo de dez dias,i contados da abertura
de vistas. 
§  9º -  Decorridos  5  (cinco)  anos  da  declaração  de  inidoneidade,i  o  interessado  poderá  requerer  a  sua
reabilitação,i cujo deferigento está condicionado ao ressarcigento dos prejuízos resultantes da ação punida. 
14.13 - A gulta prevista no artigo anterior será:
 I - de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato,i no caso de inexecução total da obrigaçãof
II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido,i correspondente à parte da obrigação contratual não cugprida,i
no caso de inexecução parcial da obrigaçãof 
III - de 0,i03% (três centésigos por cento) por dia,i no caso de atraso no cugprigento dos prazos de início e
conclusão das etapas previstas no cronograga,i até o gáxigo de 30 (trinta) dias,i a partir dos quais será
considerado descugprigento parcial da obrigação.
§ 1º - O valor correspondente à gulta,i após o devido procedigento eg que tenha sido assegurado o direito
de defesa e de recurso do contratado,i será descontado do prigeiro pagagento devido pelo Município eg
decorrência da execução contratual. 
§ 2º - Na hipótese de descugprigento total da obrigação,i após a celebração do contrato eg que tenha sido
exigida garantia,i o valor da gulta será descontado da garantia prestada. 
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§ 3º - Na hipótese de descugprigento total da obrigação eg face do não atendigento da convocação para a
assinatura do contrato,i o valor da gulta deverá ser recolhido à conta do Município de Avaré através de guia
de recolhigento própria,i no prazo de 30 (trinta) dias contados da intigação.
 §  4º -  O não recolhigento da  gulta  no prazo assinado igplicará  a sua  inscrição na  dívida  ativa,i  para
cobrança judicial. 
14.14 - O gaterial não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fxado pela adginistração,i que não
excederá a 15 (quinze) dias,i contados do recebigento da intigação.
Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da gulta
prevista no iteg 14.4,i  considerando-se a gora,i  nesta hipótese,i  a partir do prigeiro dia útil seguinte ao
térgino do prazo estabelecido no "caput" do iteg 14.13.
14.15 -  O pedido de prorrogação de prazo fnal da obra,i serviços,i ou entrega de gaterial,i  sogente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fxados no contrato ou instrugento equivalente. 
14.16 -  As  gultas  referidas  neste  Decreto não igpedeg a  aplicação de outras sanções previstas  na  Lei
Federal 8.666/93 e degais legislação correlata.

15.  DA  ADJUDICAÇÃO,  DA  HOMOLOGAÇÃO  E  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS E  COMPROMISSO  DE
FORNECIMENTO
15.1. A adjudicação,i eg favor da licitante vencedora,i será feita pelo(a) pregoeiro(a) no fnal da sessãof

15.2. Eg havendo recurso subgetido à autoridade superior cogpetente,i a adjudicação será feita por esta.

15.3. A hogologação,i eg favor da licitante vencedora nesta licitação,i será feita pela autoridade superior.

15.4.  A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es),i cog observância da
ordeg de classifcação,i as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações.

15.5. As convocações de que tratag o iteg anterior deverão ser atendidas no prazo gáxigo de 05 (cinco)
dias corridos,i  prorrogáveis apenas 01 (uga) única vez a critério da Adginistração,i sob pena de decair  o
direito à contratação,i seg prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.6. Segpre que o licitante vencedor não atender à convocação,i é facultado à Adginistração,i dentro do
prazo e condições estabelecidos,i convocar reganescentes,i na ordeg de classifcação,i para fazê-lo eg igual
prazo  e  nas  gesgas  condições,i  ou  revogar  o  iteg  específco,i  respectivo  ou  a  licitação.  Colhidas  as
assinaturas,i este Município providenciar a igediata publicação da Ata

15.7.  A existência  de  preços  registrados  não  obriga  este  Município  a  frgar  as  contratações  que  deles
poderão advir,i fcando-lhe facultada a utilização de outros geios,i respeitada a legislação relativa às licitações,i
sendo assegurada ao benefciário do registro a preferência de contratação eg igualdade de condiçõesf

15.8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
a) Assegurados o contraditório e a agpla defesa,i a egpresa detentora terá seu Registro de Preços

cancelado quando: 
15.8.1. Descugprir as condições da Ata de Registro de Preçosf
15.8.2.  Recusar-se  a  assinar  o  Contrato  ou  não  retirar  o  instrugento  equivalente,i  no  prazo

estabelecido por este Município,i seg justifcativa aceitávelf
15.8.3.  Não  aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,i  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àquele

praticados no gercadof
15.8.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar cog a Adginistração Pública,i nos tergos do
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artigo 87,i inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõesf
15.8.5.  For  igpedido de licitar  e contratar  cog a Adginistração nos tergos do artigo 7º  da Lei

Federal nº 10.520,i de 17 de julho de 2.002f
15.8.6. Suspensas tegporariagente para licitar e igpedidas de contratar cog a Adginistração nos

tergos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõesf
15.8.7. Independentegente  das  previsões  retro  indicadas,i  a  detentora  poderá  solicitar  o

cancelagento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha cogprogeter a
perfeita execução contratual,i decorrente de caso fortuito ou de força gaior devidagente cogprovadof

15.8.8. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer,i nas
condições estabelecidas no ato convocatório,i respectivos anexos e na própria ataf

15.8.9. Os pedidos de fornecigento ocorrerão de acordo cog as necessidades das Secretarias e por
geio da egissão de autorização de fornecigento.

15.8.10. O prazo,i local de entrega e vigência da ata de Registro de Preços será conforge ANEXO I –
FOLHETO DESCRITIVO/MEMORIAL DESCRITIVO

15.9. Os preços ofertados perganecerão fxos e irreajustáveis.

16. PAGAMENTO
16. 1. O prazo para pagagento,i quando se tratar de recursos vinculados (fontes 02 e 05) será de até 30 dias
após a entrega e a egissão da Nota Fiscal e quando se tratar de recurso próprio (fonte 01) será de 30 dias
após a entrega e a egissão da Nota Fiscal.

16.2. As notas fscais/faturas que apresentareg incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencigento
ocorrerá eg 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

17 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1 – Os pedidos de esclarecigentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,i
até  03 (três) dias úteis anteriores à data fxada para abertura da sessão pública,i exclusivagente por geio
eletrônico na forga do edital.

17.2 – O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecigentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebigento do pedido,i e poderá requisitar subsídios forgais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

17.3 – As respostas aos pedidos de esclarecigentos deveg ser divulgadas pelo sistega e possueg caráter
vinculante a todos os participantes e à própria Adginistração.

18 - DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - A presente licitação não igporta necessariagente eg contratação,i podendo a Prefeitura Municipal de
Avaré/SP,i revogar total ou parcialgente a presente licitação,i tendo eg vista razões de interesse público,i por
gotivo de fatos supervenientes devidagente cogprovados,i pertinente e sufciente para justifcar tal conduta
ou ainda anulá-la  por  ilegalidade,i  de oício  ou gediante  provocação de qualquer  pessoa,i  gediante  ato
escrito e fundagentado,i nos tergos do art. 49 da Lei n ̊8.666/93 e art.18 do Decreto Federal nº 3.555/00,i
disponibilizado no sistega para conhecigento dos participantes da licitação.

18.2  - O  proponente  é  responsável  pela  fdelidade  e  legitigidade  das  inforgações  prestadas  e  dos
docugentos apresentados eg qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer docugento apresentado
ou a inverdade das inforgações nele contidas igplicará a igediata desclassifcação do proponente que o
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tiver apresentado,i ou,i caso tenha sido o vencedor,i a rescisão do contrato ou do pedido de cogpra,i seg
prejuízo das degais sanções cabíveisf

18.3 - É facultado o(a) pregoeiro(a),i ou à autoridade a ele superior,i eg qualquer fase da licitação,i progover
diligências cog vistas a esclarecer ou a cogplegentar a instrução do processof

18.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
cog vistas ao saneagento de que trata o caput,i a sessão pública sogente poderá ser reiniciada gediante
aviso prévio no sistega cog,i  no gínigo 24 (vinte e quatro) horas  de antecedência,i e a ocorrência será
registrada eg ata.

18.4 - Os proponentes intigados para prestar quaisquer esclarecigentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
deterginado pelo (a) pregoeiro (a),i sob pena de desclassifcação/inabilitaçãof

18.5 - O desatendigento de exigências forgais não essenciais não igportará no afastagento do proponente,i
desde que seja possível a aferição da sua qualifcação e a exata cogpreensão da sua propostaf

18.6 - As norgas disciplinadoras da licitação serão segpre interpretadas eg favor da agpliação da disputa
entre os interessados,i desde que resguardados os interesses da adginistração (princípio de agpliação da
disputa e interesse público),i o princípio da isonogia,i a fnalidade e a segurança da contratação.

18.7  - As  decisões referentes  a  este  processo  licitatório  poderão ser  cogunicadas  aos  proponentes  por
qualquer geio de cogunicação que cogprove o recebigento.

18.8 - A participação do proponente nesta licitação igplica eg aceitação de todos os tergos deste Editalf

18.9  - Não cabe à  Sistega de Pregão Eletrônico  (licitaççes)  da Bolsa de Licitaççes  e Leilçes  do Brasil
qualquer responsabilidade pelas obrigações assugidas pelo fornecedor cog o licitador,i  eg especial  cog
relação à  forga e  às  condições  de entrega dos  bens  ou da  prestação de serviços  e  quanto  à  quitação
fnanceira da negociação realizada.

18.10 - Foro designado para julgagento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o do
Município de Avaré – SP,i considerado aquele a que está vinculado o(a) pregoeiro(a)f

18.11 - O(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio,i atenderá(ão) aos interessados no horário de 8 h às 17 h,i de
segunda  a  sexta-feira,i  exceto  feriados,i  por  correio  eletrônico:  licitacao@avare.sp.gov.brf  ou  ainda,i
pessoalgente  por escrito,i no Departagento de Licitações,i localizado na Praça Juca Novaes,i 1169,i Centro,i
Avaré/SP,i para gais esclarecigentos.

18.12 -  A docugentação apresentada para fns de habilitação da egpresa vencedora fará parte dos autos
licitação e não será devolvida ao proponentef

18.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que igpeça a realização do
certage na data garcada,i a sessão será autogaticagente transferida para o prigeiro dia útil subsequente,i
no gesgo horário e local anteriorgente estabelecidos,i desde que não haja cogunicação do(a) pregoeiro(a)
eg contrário.

18.14  - Os  casos  ogissos  neste  Edital  serão  resolvidos  pelo  (a)  pregoeiro  (a),i  nos  tergos da  legislação
pertinente.
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18.15 -  Do edital,i  se não houver cogpetidor enquadrado cogo ME (Microegpresa) ou EPP (Egpresa de
Pequeno Porte) ou Microegpreendedor Individual (MEI) nos itens reservados,i e não houver licitante no lote
aberto para todos os tipos de egpresa,i  os itens serão revogados,i  abrindo-se novo certage para agpla
participação.

Avaré (SP),i 05 de garço de 2.021

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
da Estância Turístca de Avaré
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ANEXO I – FOLHETO DESCRITIVO

SETOR SOLICITANTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  ESFIGMOMANÔMETRO  E
ESTETOSCÓPIO PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE E PRONTO SOCORRO.

JUSTIFICATIVA: O registro destes itens se faz necessário para futuras solicitações dos gateriais para uso na
unidades de saúde,i na triageg dos pacientes,i e ela detergina as prioridades de atendigento ,i e teg cogo
objetivo organizar e assegurar a assistência qualifcada ao paciente,i de acordo cog o risco. 
Para a verifcação arterial é necessário o uso de esfggoganôgetro e estetoscópio.

CRITÉRIOS DA AQUISIÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FORMA DE PAGAMENTO: 
* O prazo para pagagento,i quando se tratar de recursos vinculados (fontes 02 e 05) será de até 30 dias após
a entrega a egissão da Nota Fiscal ,i
* Prazo para pagagento,i quando se tratar de recurso próprio (fonte 01) será de 30 dias após a entrega e a
egissão da Nota Fiscal .

NOTA FISCAL:
* É obrigatório constar na Nota Fiscal as seguintes Referências :
*Pregão Eletrônico / Presencial N.º  000/00 
*Processo N.º 000/00 
*Contrato/Ata de Registro de Preços Nº 000/00 
*Autorização de Fornecigento N.º 000/00
*Dados bancários da egpresa.
*O CNPJ da Nota Fiscal deverá ser o gesgo da Autorização de Fornecigento. 

AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO: No  Contrato  deverá  constar  o  endereço  eletrônico  e  telefone  da
CONTRATADA  para  que  o  Algoxarifado  da  Saúde  possag  encaginhar  via  e-gail  a  AUTORIZAÇÕES  DE
FORNECIMENTO ( AF ),i forgalizando a solicitação.

* Eg caso de entrega parcial a contratada deverá entrar eg contato cog :

- Algoxarifado da Saúde - - Fone: 3732 4597.
 *E-gail: - ALMOXARIFADO DA SAÚDE :  algoxarifado.saude@avare.sp.gov.br  

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ALMOXARIFADO DA SAÚDE : juarez.garchet@avare.sp.gov.br 

-Para  que o algoxarifado da saúde possa egitir uga nova Autorização de Fornecigento ( Fracionada.)

PRAZO DE ENTREGA: Deveg ser entregues eg 7 (SETE) dias úteis,i após o recebigento da A.F. (Autorização
de Fornecigento)

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 
* Algoxarifado da saúde:
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Endereço: Rua Minas Gerais nº 1742 – Bairro Vila Isabel.
Avaré – SP -  CEP 18.706 – 010 
Fone: (14) 3732 – 4597
Horário de Entrega: das 07:30 as 16:00 horas

*  Todos  os  itens/  produtos  só  poderão  ser  entregues  após  assinatura  do  instrugento  contratual  e  o
recebigento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (A.F.) .

FORMA DE ENTREGA: Os produtos/itens deveg ser entregues conforge a Autorização de Fornecigento de
forga parcial  quando se tratar  de Ata  de Registro  de Preço,i  degais  godalidades  deveg ser  entregues
conforge solicitado na A.F.

*  Todos  os  itens/produtos  deverão  estar  acondicionados  eg  egbalagens  apropriada  que  garanta  a
integridade do produto,i cogo tagbég conter rótulos contendo as seguintes inforgações:
-Noge do produto,i
-Núgero de lote,i
-Data de fabricação/validade,i
-Cogposição e procedência.
-Deverão obedecer a legislação e Norgas atuais vigentes.
-Deverão ter garantia contra defeitos de fabricação ou gateriais

DA GARANTIA: Deverá ser de no gínigo: 12 MESES.
* A CONSTAR APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO NO ALMOXARIFADO.
* Os itens /produtos que tivereg validade inferior a 12 geses,i devido a fabricação/confecção,i deverão ser
cogprovada através de inforgações recebidas do fabricante.

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES .

ENCAMINHAMENTO DA NOTA FISCAL:
Deverá ser encaginhada via e-gail aos seguintes endereços eletrônicos,i para os devido trâgites.:

ALMOXARIFADO DA SAÚDE:
algoxarifado.saude@avare.sp.gov.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ALMOXARIFADO DA SAÚDE : juarez.garchet@avare.sp.gov.br,i 

FISCAIS ATAS/CONTRATOS/SERVIÇOS:

FISCAL TÉCNICO/SOLICITANTE: 
Noge :Juliana da Silva
Cargo: Auxiliar de Enfergageg
CPF N.º 276.624.858 - 70

FISCAL DE RECEBIMENTO/ NOTAS FISCAIS/RESPONSÁVEL/ALMOXARIFADO DA SAÚDE:
Noge: Juarez Marchet 
Cargo :Responsável Técnico 
CPF: 309.595.478-60
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FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: Deverá seguir os padrões adotados pelos Algoxarifados da Municipalidade.

FUNÇÕES DOS FISCAIS:

FUNÇÕES DO SOLICITANTE: Deverá participar do processo Licitatório,i nos casos de aquisições feitas através
de Pregão Eletrônico (avaliar as propostas via e-gail) e/ou Pregão Presencial (deverá cogparecer no dia do
certage para avaliar as propostas no Departagento de Licitação ). 

* FISCAL DO CONTRATO deverá ACOMPANHAR sua solicitação.
*Os itens/produtos recebido através do Algoxarifado da Saúde,i deveg ser conferidos e analisados ,i verifcar
se há desvios de qualidade,i defeito,i  infrações e/ou discrepâncias e se estão adequados ao solicitado no
TERMO REFERÊNCIA/EDITAL.

*Registrar  as  inconforgidades  eg  docugentos  e  encaginhar  ao  Algoxarifado  da  Saúde/  Secretária  de
Saúde,i para que haja a reposição ou os desfazigentos,i ajustes ou correções nos serviços/produtos/itens.

* Eg casos de Execução de SERVIÇOS,i verifcar se a Autorização de Egpenho (AE) já está egpenhada,i caso
positivo,i egitir a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF). E encaginhar para o prestador de SERVIÇOS.

* Deverá egitir a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF)  antes do 5 dia uteis de cada gês e encaginhar
para o prestador de SERVIÇOS,i  para a egissão da NOTA FISCAL .
*Ao receber a NOTA FISCAL,i  egitida pela contratada,i deverá conferir ,i e fazer o acogpanhado da NOTA
FISCAL . 
* O FISCAL DO CONTRATO,i deverá egitir uga DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO dos serviços .

* No  VERSO da Nota Fiscal deverá ter o “atesto”,i constando : N.º Nota Fiscal ,i valores ,i noge,i função,i RG ,i
carigbo e  assinatura do FISCAL DO CONTRATO,i escrito por extenso. 
* Encaginhar igediatagente a NOTA FISCAL,i acogpanhado da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (A.F.) e
DECLARAÇÃO  DE  RECEBIMENTO,i  deverá  ser  encaginhada  a/o  RESPONSÁVEL  pelos  CONTRATOS  ,i  na
Secretaria de Saúde ,i  para providências necessárias.

 FUNÇÃO DO ALMOXARIFADO:
O Algoxarifado da Saúde,i após receber as AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO ( AF ),i deverá encaginhar
para  o  endereço  eletrônico  constante  no  CONTRATO  e  verifcar  o  recebigento  através  do  telefone  no
gesgo.

Receber e conferir as Notas Fiscais.
Eg caso recebigento de gaterial/objeto específco o Algoxarifado entrara eg contato cog o solicitante
para conferência e avaliação técnica.
O Algoxarifado da Saúde,i após receber as AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO (AF),i deverá encaginhar para
o endereço eletrônico constante no CONTRATO e verifcar o recebigento através do telefone no gesgo.

Receber e conferir os produtos /itens e degais objetos constantes nas Notas Fiscais.
Eg caso recebigento de gaterial/objeto específco o Algoxarifado entrara eg contato cog o solicitante
para conferência e avaliação técnica.

COTA PRINCIPAL ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA
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Iteg Qtd. Unid. Descrição Custo
Estgado
Unitário

Custo  Estgado
Global

01 375 Unid. ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO
NYLON VELCRO.
• 01 Manôgetro 0 - 300 ggHgf 
• 01 Braçadeira cog ganguito (Circunferência de
18 até 35 cg) - Braçadeira GRANDE eg NYLON
cog fecho de VELCRO na cor azul-garinho . 
• 01 Válvula de defaçãof 
• 01 Pêraf 
• 01 Estojo para viagegf
• Garantia contra defeitos de fabricação. 
• Verifcado e Aprovado pelo INMETRO 
• Garantia de 01 ano. 
• Registro Anvisa 

R$ 82,i20 R$ 30.825,i00

02 75 Unid. ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO
OBESO NYLON VELCRO.
Deverá conter: 
• 01 Manôgetro 0 - 300 ggHgf 
• 01 Braçadeira cog ganguito (Circunferência de
35 até 51 cg) - Braçadeira eg NYLON cog fecho
de VELCRO na cor azul-garinho . 
• 01 Válvula de defaçãof 
• 01 Pêraf 
• 01 Estojo para viageg. 
• Garantia contra defeitos de fabricação. 
• Verifcado e Aprovado pelo INMETRO Garantia
de 01 ano. 
• Registro Anvisa 

R$ 131,i70 R$ 9.877,i50

03 375 Unid. ESTETOSCÓPIO ADULTO.
Deverá conter: 
• Ângulo:  alugínio,i  biauricular  eg  argação
getálica resistente  de grande durabilidade cog
ajuste autogático através de gola de aço. 
• Olivas:  forgato  anatôgico  eg  PVC  gacio  e
atóxico.
• Tubo  PVC:  tubo  unifcado  eg  PVC  gacio,i
fexível e atóxico para ausculta gais precisa. G
• garantia contra defeitos de fabricação. 
• Registro Anvisa 

R$ 26,i76 R$ 10.035,i00

04 375 Unid. BRAÇADEIRA ADULTO EM NYLON VELCRO.
Braçadeira  Taganho  Adulto  cog  circunferência
de 18 cg à 35 cgf 
Cog ganguito isento de látexf 
Fecho de contatof 

R$ 27,i62 R$ 10.357,i50
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Para  uso  Exclusivo  eg  Aparelho  de  Pressão
Aneróide (2 tubos)f 
Cor: Azul Marinhof 
Validade: Indeterginadaf
Registro ANVISA .

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI

Iteg Qtd. Unid. Descrição Custo
Estgado
Unitário

Custo  Estgado
Global

05 125 Unid. ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO
NYLON VELCRO.
• 01 Manôgetro 0 - 300 ggHgf 
• 01 Braçadeira cog ganguito (Circunferência de
18 até 35 cg) - Braçadeira GRANDE eg NYLON
cog fecho de VELCRO na cor azul-garinho . 
• 01 Válvula de defaçãof 
• 01 Pêraf 
• 01 Estojo para viagegf
• Garantia contra defeitos de fabricação. 
• Verifcado e Aprovado pelo INMETRO 
• Garantia de 01 ano. 
• Registro Anvisa 

R$ 82,i20 R$ 10.275,i00

06 25 Unid. ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO
OBESO NYLON VELCRO.
Deverá conter: 
• 01 Manôgetro 0 - 300 ggHgf 
• 01 Braçadeira cog ganguito (Circunferência de
35 até 51 cg) - Braçadeira eg NYLON cog fecho
de VELCRO na cor azul-garinho . 
• 01 Válvula de defaçãof 
• 01 Pêraf 
• 01 Estojo para viageg. 
• Garantia contra defeitos de fabricação. 
• Verifcado e Aprovado pelo INMETRO Garantia
de 01 ano. 
• Registro Anvisa 

R$ 131,i70 R$ 3.292,i50

07 125 Unid. ESTETOSCÓPIO ADULTO.
Deverá conter: 
• Ângulo:  alugínio,i  biauricular  eg  argação
getálica resistente  de grande durabilidade cog
ajuste autogático através de gola de aço. 
• Olivas:  forgato  anatôgico  eg  PVC  gacio  e
atóxico.
• Tubo  PVC:  tubo  unifcado  eg  PVC  gacio,i

R$ 26,i76 R$ 3.345,i00
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fexível e atóxico para ausculta gais precisa. G
• garantia contra defeitos de fabricação. 
• Registro Anvisa 

08 125 Unid. BRAÇADEIRA ADULTO EM NYLON VELCRO.
Braçadeira  Taganho  Adulto  cog  circunferência
de 18 cg à 35 cgf 
Cog ganguito isento de látexf 
Fecho de contatof 
Para  uso  Exclusivo  eg  Aparelho  de  Pressão
Aneróide (2 tubos)f 
Cor: Azul Marinhof 
Validade: Indeterginadaf
Registro ANVISA .

R$ 27,i62 R$ 3.452,i50

Os objetos deverão ser de boa qualidade

Obs.: por força da legislação vigente é vedada a identfcação do licitante.

Obs. As egpresas deverão especifcar eg sua proposta a especifcação, garca e/ou noge do fabricante,
núgero de registro na Anvisa e valores, a sua falta acarretará a desclassifcação.

Obs.: Caso a gesga egpresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer pelo
genor preço ofertado, e caso seja vencedora uga ME, EPP, MEI ou outras nos itens reservados e na cota
principal eg itens iguais, deverá ser adotado para contratação o genor valor ofertado para o iteg.

Obs.: Caso sogente tenha licitante vencedora no lote aberto para todas as egpresas, a gesga fca obriga -
da a assugir a cota reservada para ME, EPP e MEI.
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ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO E PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

 Conforge  Art.26  do  Decreto  10.024/2019-Os  docugentos  relativos  à  habilitação,i deverão  ser
exclusivagente cadastrados na plataforga até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública  (até  a  abertura  da  sessão  pública)  - (ANEXO II  e  III),i  sob pena de  inabilitação.  Os  docugentos
cogplegentares à proposta e à habilitação,i quando necessários à confrgação daqueles exigidos no edital e
já anexados no sistega,i serão encaginhados  VIA E-MAIL para  licitacao@avare.sp.gov.br no  prazo de 02
(duas) horas, cog posterior encaginhagento do original ou cópia autenticada (quando estes foreg cópia
sigples),i observado os prazos legais pertinentes.

A não inserção dos docugentos de habilitação, na plataforga, acarretará a igediata INABILITAÇÃO do
licitante.

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE HABILITAÇÃO:
1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro egpresarial na Junta Cogercial,i no caso de egpresário individual (ou cédula de identidade eg se
tratando de pessoa ísica não egpresária).
b)  Ato  constitutivo,i  estatuto  ou  contrato  social  eg  vigor,i  devidagente  registrado  na  Junta  Cogercial,i
tratando-se de sociedade egpresária.
c) Docugentos de eleição ou designação dos atuais adginistradores,i tratando-se de sociedade egpresária.
d) Ato constitutivo devidagente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade
não egpresária,i acogpanhado de prova da diretoria eg exercício.
e) Decreto de autorização,i tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização para
funcionagento expedida pelo órgão cogpetente,i quando a atividade assig o exigir.

1.1  Os docugentos descritos no iteg anterior deverão estar acogpanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva,i conforge legislação eg vigor.

2- PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,i relativo à sede da licitante,i 
pertinente ao seu rago de atividade e cogpatvel cog o objeto do certage. 
c) Prova de Regularidade de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado.
d) Certidão de regularidade de débito do Fundo de Garantia por Tegpo de Serviço (FGTS).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva cog efeitos de Negativa,i relativa a tributos federais e 
dívida ativa da União. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas cog Efeitos de 
Negativa,i eg cugprigento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Adginistrativa TST nº 1470/2011. 
g) Certidão Municipal referente aos tributos gobiliários.

3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência,i concordata,i recuperação judicial e extrajudicial,i expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica.

a.1)  Havendo registro de processo de recuperação judicial,i  deverá a licitante que nesta hipótese
incorrer,i apresentar o Plano de Recuperação já hogologado pelo juízo cogpetente e eg pleno vigor,i para
fns de sua habilitação neste iteg,i de acordo cog a Súgula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. 
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4) DECLARAÇÕES EXIGIDAS
4.1.  Declarações subscritas por representante legal da licitante,i elaboradas eg papel tigbrado,i conforge
godelo gostrado no Anexo 03 deste edital,i atestando que:
a) Declaração que está sob o regige de Microegpresa ou Egpresa de Pequeno Porte,i para efeito do disposto
na Lei Cogplegentar nº 123/06. (quando a egpresa se enquadrar cogo ME e EPP).
b) Declaração que conhece e concorda cog todos os tergos do pregão eg epígrafe e cugpre plenagente
todos os requisitos de habilitação exigidos pelo Edital,i nos tergos de Lei nº 10.520/02.Cugprigento Pleno
dos Requisitos de Habilitação (Lei nº 10.520/02)f
c) Nos tergos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações,i que a egpresa encontra-se
eg situação regular perante o Ministério do Trabalho,i no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal,i não utiliza genores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno,i
perigoso ou insalubref neg genores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho,i salvo na condição de
aprendiz,i a partir de 14 anos. Nos tergos do artigo 1º,i do Decreto Federal nº 4.358/02.
d)  Não possui  quaisquer  dos  igpedigentos  previstos  nos  §§  4°  e  seguintes,i  todos  do  artigo  3°  da  Lei
Cogplegentar n° 123,i de 14 de dezegbro de 2.006,i alterada pela Lei Cogplegentar n/ 147,i de 7 de agosto
de 2.014,i cujos tergos declara conhecer na íntegra.
e) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente igpeditivo de habilitação,i na forga do Art. 32,i § 2º,i da
Lei 8.666/93.
f) Ter  ciência  que  “a  falsidade  de  declaração  prestada  objetivando  beneícios  na  presente  licitação,i
caracterizará o crige de que trata o Art. 299 do Código Penal,i seg prejuízo do enquadragento eg outras
fguras penais e das sanções adginistrativas previstas na Lei n ̊8.666/93
g) Declarar que a egpresa não possui proprietário,i sócios ou funcionários que sejag servidores ou agentes
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,i beg cogo não possui proprietário
ou sócio que seja cônjuge,i cogpanheiro ou parente eg linha reta,i colateral ou por afnidade,i até o terceiro
grau  reta  e  colateral,i  e  por  afnidade,i  até  o  segundo  grau,i  de  agente  politico  do  órgão  ou  entidade
contratante ou responsável pela licitação.
h)  Declarar que a egpresa atende ao artigo 9º da Lei de Licitações no que infere ao vínculo de eventuais
servidores públicos desta gunicipalidade à egpresa.

Disposiççes Gerais
Os docugentos para fns de habilitação deverão ser apresentados eg forgato digital,i  preferencialgente
autenticados digitalgente,i constando o selo digital cog a indicação do sítio eletrônico para a verifcação da
veracidade das inforgações,i nos tergos da Lei Federal nº 8.935/94.
Os docugentos digitalizados e não autenticados,i anexados no sistega pelo interessado,i terão valor de cópia
sigples.
O licitante vencedor deverá,i  no prazo gáxigo de 05 (cinco) dias úteis,i contado da data da sessão pública
virtual,i  encaginhar  os  docugentos  de  habilitação  e  proposta  reajustada  eg  original  ou  por  cópia
autenticada,i na hipótese do iteg “12.3”,i sob pena de inabilitação,i se prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no ato convocatório.
Os docugentos eletrônicos produzidos cog a utilização de processo de certifcação disponibilizada pela ICP-
Brasil,i nos tergos da Medida Provisória nº 2200-2,i de 24 de agosto de 2001,i serão recebidos e presugir-se-
ão  verdadeiros  eg  relação  aos  signatários,i  dispensando-se  o  envio  de  docugentos  originais  e  cópias
autenticadas eg papel.
Quando houver dúvida eg relação à integridade do docugento digital,i a cogprovação das inforgações será
realizada gediante a apresentação dos docugentos originais não digitais.
Os docugentos apresentados digitalgente são de responsabilidade do interessado,i  que responderá nos
tergos da legislação civil,i penal e adginistrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.
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Os docugentos obtidos via sítios eletrônicos deverão ser apresentados eg forgato digital,i sendo verifcada
sua autenticidade nos sítios eletrônicos ofciais de órgãos e entidades egissores de certidões.
Todos  os  docugentos  anexados  na  plataforga,i  que  necessiteg  de  assinaturas  deverão  ser  assinados
originalgente ou por certifcado digital,i sob pena de inabilitação.
Não serão aceitos docugentos egitidos após a data da sessão pública.
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de docugentos eg substituição aos docugentos
exigidos no edital.
Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas,i a Adginistração aceitará cogo
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias igediatagente anteriores à data de apresentação das
propostas.
Os docugentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados eg original,i por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório cogpetente ou por servidor da Adginistração ou publicação eg
órgão de igprensa ofcial. Os docugentos deverão estar eg plena vigência,i fcando,i porég,i a critério da
Equipe de Apoio ao Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos docugentos,i caso haja constatação
de fatos supervenientes. A aceitação das certidões,i quando egitidas através da Internet,i fca condicionada à
verifcação de sua validade e dispensag a autenticação.
O(a) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes,i eg qualquer tegpo,i no curso da licitação,i
quaisquer esclarecigentos sobre docugentos já entregues,i fxando-lhes prazo para atendigento.
A  aceitação  das  certidões  exigidas,i  está  condicionada  à  verifcação  de  sua  autenticidade  e  validade  na
internet nos sites.  Eg se tratando de egpresas licitantes cog sede eg outro gunicípio  ou Unidade da
Federação,i  tal  procedigento  será  realizado  no  site  pertinente  expresso  na  Certidão  apresentada  pela
egpresa.

Observação: Nos casos que os licitantes partcipantes foreg gicroegpresas e egpresas de pequeno porte,
aplicar o disposto nos artgos 42 e 43 da Lei Cogplegentar 123, de 14 de dezegbro de 2006.
Lei Cogplegentar 123,i de 14 de dezegbro de 2006.
Art. 42. Nas licitações públicas,i a cogprovação de regularidade fscal das gicroegpresas e egpresas de
pequeno porte sogente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Art. 43. As gicroegpresas e
egpresas de pequeno porte,i por ocasião da participação eg certages licitatórios,i deverão apresentar toda a
docugentação exigida para efeito de cogprovação de regularidade fscal,i gesgo que esta apresente alguga
restrição.
§ 1º Havendo alguga restrição na cogprovação da regularidade fscal,i será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis,i cujo tergo inicial corresponderá ao gogento eg que o proponente for declarado o vencedor do
certage,i prorrogáveis por igual período,i a critério da
Adginistração Pública,i para a regularização da docugentação,i pagagento ou parcelagento do débito,i  e
egissão de eventuais certidões negativas ou positivas cog efeito de certidão negativa.
§ 2º A não regularização da docugentação,i no prazo previsto no § 1o deste artigo,i igplicará decadência do
direito à contratação,i seg prejuízo das sanções previstas no artigo 8,i1 da Lei no 8.666,i de 21 de junho de
1993,i sendo facultado à Adginistração convocar os licitantes reganescentes,i na ordeg de classifcação,i para
a assinatura do contrato,i
ou revogar a licitação.
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ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021– MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/ SP

(Noge da Egpresa),i CNPJ/MF Nº ......,i  sediada,i (endereço cogpleto) DECLARAMOS para todos os fns de
direito,i especifcagente para participação de licitação na godalidade de pregão,i o que se segue:

Declaragos que estagos sob o regige de Microegpresa ou Egpresa de Pequeno Porte,i  para efeito do
disposto na Lei Cogplegentar nº 123/06 (quando for o caso).

Declaragos  que  Conhecegos  e  Concordagos  cog  todos  os  tergos  do  pregão  eg  epígrafe  e  Cugpre
Plenagente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital,i nos tergos da Lei nº 10.520/02. 

Declaragos que nos tergos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações,i que a egpresa
encontra-se  eg  situação  regular  perante  o  Ministério  do  Trabalho,i  no  que  se  refere  à  observância  do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal,i não utiliza genores de 18 (dezoito) anos para
trabalho noturno,i perigoso ou insalubref neg genores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho,i salvo
na condição de aprendiz,i a partir de 14 anos. Nos tergos do artigo 1º,i do Decreto Federal nº 4.358/02f

Declaragos não possui qualquer dos igpedigentos previstos nos §§ 4° e seguintes,i todos do artigo 3° da Lei
Cogplegentar n° 123,i de 14 de dezegbro de 2.006,i alterada pela Lei Cogplegentar n/ 147,i de 7 de agosto
de 2.014,i cujos tergos declara conhecer na íntegra.

Declaragos a Inexistência de Fato Superveniente igpeditivo de habilitação,i na forga do Art. 32,i § 2º,i da Lei
8.666/93

A egpresa declara ainda que teg ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando beneícios na
presente  licitação,i  caracterizará  o  crige  de  que  trata  o  Art.  299  do  Código  Penal,i  seg  prejuízo  do
enquadragento eg outras fguras penais e das sanções adginistrativas previstas na Lei n ̊8.666/93.

Declaragos que a egpresa não possui proprietário,i sócios ou funcionários que sejag servidores ou agentes
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,i beg cogo não possui proprietário
ou sócio que seja cônjuge,i cogpanheiro ou parente eg linha reta,i colateral ou por afnidade,i até o terceiro
grau  reta  e  colateral,i  e  por  afnidade,i  até  o  segundo  grau,i  de  agente  politico  do  órgão  ou  entidade
contratante ou responsável pela licitação 

Declara  que a egpresa  atende ao artigo 9º  da  Lei  de  Licitações  no que infere  ao vínculo de eventuais
servidores públicos desta gunicipalidade á egpresa.

(Local e Data) - (Responsável legal e assinatura)
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ANEXO 04 – CARTA-PROPOSTA REAJUSTADA

Obs: Este godelo poderá ser utlizado sogente pelo vencedor do certage, pois contég a identfcação do
licitante.

À Prefeitura da Estância Turístca de Avaré.

Prezados Senhores,i

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N°051/2021– Cogissão de Licitação – Carta Proposta de Fornecigento.

Apresentagos nossa proposta para fornecigento dos Itens abaixo discriginados  (descrever o iteg que a
egpresa ganhou),i conforge Anexo 01,i que integra o instrugento convocatório da licitação eg epígrafe.

COTA PRINCIPAL ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA

ITEM
Iteg Qtd. Descrição Valor Unit. Valor Global Marca  e/ou  Noge  do

Fabricante

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI

ITEM
Iteg Qtd. Descrição Valor Unit. Valor Global Marca  e/ou  Noge  do

Fabricante

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: (DADOS OBRIGATÓRIOS)
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE (responsável pela assinatura do contrato) E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE:
CPF:
DATA DE NASCIMENTO:
ENDEREÇO COMERCIAL:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
TELEFONE: 
E-MAIL PESSOAL:
E-MAIL INSTITUCIONAL:
AGENCIA e Nº DA CONTA BANCARIA:

2.CONDIÇÕES GERAIS

2.1 A proponente declara conhecer os tergos do instrugento convocatório que rege a presente licitação.

28 Praça Juca Novaes, n°1169 – Centro – CEP 18.705-023 – Avaré/SP – Fones(14)3711-2500 / 3711-2508



                 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Pregão Eletrônico 051/2021– Processo 094/2021

Deverá ser cotado preço unitário e total da proposta, de acordo cog o Anexo 01 do Edital.

Os preços cotados pela egpresa vencedora não poderão ultrapassar os preços unitários estgados pela
Adginistração

Será rejeitada a proposta que contenhag gais de 02 (duas) casas decigais eg seus valores unitários.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias,i a partir da data de abertura do pregão.

O Prazo e local de Entrega: conforge edital.

2.2 O preço proposto aciga contegpla todas as despesas necessárias ao pleno fornecigento,i tais cogo os
encargos (obrigações sociais,i igpostos,i taxas etc.) cotados separados e incidentes sobre o fornecigento.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

(OBS.:  RUBRICADA  EM  TODAS  AS  FOLHAS  E  A  ÚLTIMA  ASSINADA  PELO  REPRESENTANTE  LEGAL  DA
EMPRESA)
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ANEXO 05 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
DO BRASIL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021– MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ – SP
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
(licitante) 
AUTORIZAÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO EM PREGÕES
Autorização para Representação eg Licitações
Noge:
Endereço:
Bairro: Cidade:
CNPJ/CPF:
Inscrição estadual:
Telefone cogercial:
E-gail:
Representante legal: 
CPF: RG: Telefone:
Por geio do presente Tergo de Adesão,i o Licitante aciga qualifcado ganifesta sua adesão ao Regulagento
do Sistega Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,i  do qual  declara ter  pleno
conhecigento,i eg conforgidade cog as disposições que segueg.
São responsabilidades do Licitante:
I. togar conhecigento de e cugprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participarf
II. observar e cugprir a regularidade fscal,i apresentando a docugentação exigida nos editais para fns
de habilitação nas licitações eg que for vencedorf e
III. observar a legislação pertinente,i beg cogo o disposto nos Estatutos Sociais e nas degais norgas e
regulagentos  expedidos  pela  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil,i  dos  quais  declara  ter  pleno
conhecigento.
O Licitante reconhece que a utilização do sistega eletrônico de negociação poderá igplicar o pagagento de
taxas de utilização,i conforge previsto nos norgativos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
e/ou nos editais de licitação dos quais venha a participar. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas.
Seg prejuízo do disposto aciga,i o Fornecedor/Cogprador outorga plenos poderes à sociedade corretora
abaixo qualifcada,i nos tergos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro,i para o fg específco de
representá-lo  nos  negócios  de  seu  interesse  realizados  por  geio  do  Sistega BLL  Cogpras  da  Bolsa  de
Licitações e Leilões do Brasil,i podendo a sociedade corretora,i para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Editalf
II. apresentar lance de preçof
III. apresentar ganifestação sobre os procedigentos adotados pelo (a) pregoeiro (a)f
IV. solicitar inforgações via sistega eletrônicof
V. interpor recursos contra atos do(a) pregoeiro(a)f
VI. apresentar e retirar docugentosf
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecigentosf
VIII. assinar docugentos relativos às propostasf
IX. egitir e frgar o fechagento da operaçãof e
X. praticar todos os atos eg direito adgitidos para o bog e fel cugprigento do presente gandato,i que
não poderá ser substabelecido.
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Corretora:
Endereço:
CNPJ:
O presente Tergo de Adesão é válido até __/__/____,i podendo ser rescindido ou revogado,i a qualquer
tegpo,i  pelo  Licitante,i  gediante  cogunicação  expressa,i  seg  prejuízo  das  responsabilidades  assugidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios eg andagento. 

Local e data

(assinaturas autorizadas cog frga reconhecida eg cartório)
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ANEXO 06 –TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL COMPRAS DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
(LICITANTE)

Indicação de Operadores (licitante direto)
Licitante:
CNPJ:
Operadores
1 Noge:

CPF: Função: 
Telefone: Celular:
Fax: E-gail:

2 Noge:
CPF: Função: 
Telefone: Celular:
Fax: E-gail:
O Licitante reconhece que:

I. a Senha e a Chave Eletrônica de identifcação do usuário para acesso ao sistega são de uso exclusivo
de seu titular,i não cabendo à Bolsa nenhuga responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes
de seu uso indevidof
II. o cancelagento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa,i gediante solicitação
escrita de seu titular ou do Licitantef
III. a  perda  de  Senha  ou  de  Chave  Eletrônica  ou  a  quebra  de  seu  sigilo  deverá  ser  cogunicada
igediatagente à Bolsa,i para o necessário bloqueio de acessof e
IV. o Licitante será responsável  por todas as  propostas,i  lances de preços e transações efetuadas no
sistega,i por seu usuário,i por sua conta e ordeg,i assugindo-os cogo frges e verdadeiros.

Local e data: _____________________
(assinaturas autorizadas cog frga reconhecida eg cartório)
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ANEXO 07 – MINUTA DE ATA DE REGISTRO
ATA DE REGISTRO N° ___/2.021
ATA  DE  REGISTRO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  PREFEITURA  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ E A EMPRESA ______________.

Aos _____ dias do gês de ____de dois gil e vinte e ug,i nesta cidade de Avaré,i Estado de São Paulo,i de ug
lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,i pessoa jurídica de direito público,i inscrita no CNPJ
sob  o  núgero  46.634.168/0001-50,i  situada  na  Praça  Juca  Novaes,i  1.169,i  representada  pelo  Secretário
Municipal  de  Saúde,i  o  Senhor,i  ROSLINDO  WILSON  MACHADO,i brasileiro,i  casado,i  portador  do  RG  nº
17.574.987-5 SSP/SP e do CPF/MF nº 231.136.779-04,i residente e dogiciliado na cidade de Avaré/SP – de ora
eg diante denoginada  ÓRGÃO GERENCIADORA e de outro lado a egpresa  ___________, cadastrada no
CNPJ sob o núgero ____/____-__,i  cog sede na __________ – ________/__,i  representada pelo Senhor
______, __________,i portador do RG _________/__ e do CPF _____________-__,i residente e dogiciliado na
___________,i  nº  _____  –  __________/__.  Telefone:  –  de  ora  eg  diante  denoginada  DETENTORA(S),i
resolveg frgar o presente ajuste para registro de preços nos tergos das leis  n° 8.666/93 e lei nº 10.520/02
e lei Municipal nº 395 de 04 de dezegbro de 2.002:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Nos tergos do Pregão Eletrônico n°051/2021– Processo n° 094/2021,i de 09 de abril de 2.021 fca a egpresa
__________________,i responsável pelo fornecigento futuro de esfggoganôgetro e estetoscópio para as
Unidades da Saúde e Pronto Socorro,i conforge especifcações abaixo:

DETENTORA(S) PELA ORDEM

COTA PRINCIPAL ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA

Iteg Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Global

01 375 Unid. ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO
NYLON VELCRO.
• 01 Manôgetro 0 - 300 ggHgf 
• 01 Braçadeira cog ganguito (Circunferência de
18 até 35 cg) - Braçadeira GRANDE eg NYLON
cog fecho de VELCRO na cor azul-garinho . 
• 01 Válvula de defaçãof 
• 01 Pêraf 
• 01 Estojo para viagegf
• Garantia contra defeitos de fabricação. 
• Verifcado e Aprovado pelo INMETRO 
• Garantia de 01 ano. 
• Registro Anvisa 

02 75 Unid. ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO
OBESO NYLON VELCRO.
Deverá conter: 
• 01 Manôgetro 0 - 300 ggHgf 
• 01 Braçadeira cog ganguito (Circunferência de
35 até 51 cg) - Braçadeira eg NYLON cog fecho
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de VELCRO na cor azul-garinho . 
• 01 Válvula de defaçãof 
• 01 Pêraf 
• 01 Estojo para viageg. 
• Garantia contra defeitos de fabricação. 
• Verifcado e Aprovado pelo INMETRO Garantia
de 01 ano. 
• Registro Anvisa 

03 375 Unid. ESTETOSCÓPIO ADULTO.
Deverá conter: 
• Ângulo:  alugínio,i  biauricular  eg  argação
getálica resistente  de grande durabilidade cog
ajuste autogático através de gola de aço. 
• Olivas:  forgato  anatôgico  eg  PVC  gacio  e
atóxico.
• Tubo  PVC:  tubo  unifcado  eg  PVC  gacio,i
fexível e atóxico para ausculta gais precisa. G
• garantia contra defeitos de fabricação. 
• Registro Anvisa 

04 375 Unid. BRAÇADEIRA ADULTO EM NYLON VELCRO.
Braçadeira  Taganho  Adulto  cog  circunferência
de 18 cg à 35 cgf 
Cog ganguito isento de látexf 
Fecho de contatof 
Para  uso  Exclusivo  eg  Aparelho  de  Pressão
Aneróide (2 tubos)f 
Cor: Azul Marinhof 
Validade: Indeterginadaf
Registro ANVISA .

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI

Iteg Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Global

05 125 Unid. ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO
NYLON VELCRO.
• 01 Manôgetro 0 - 300 ggHgf 
• 01 Braçadeira cog ganguito (Circunferência de
18 até 35 cg) - Braçadeira GRANDE eg NYLON
cog fecho de VELCRO na cor azul-garinho . 
• 01 Válvula de defaçãof 
• 01 Pêraf 
• 01 Estojo para viagegf
• Garantia contra defeitos de fabricação. 
• Verifcado e Aprovado pelo INMETRO 
• Garantia de 01 ano. 
• Registro Anvisa 
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06 25 Unid. ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO
OBESO NYLON VELCRO.
Deverá conter: 
• 01 Manôgetro 0 - 300 ggHgf 
• 01 Braçadeira cog ganguito (Circunferência de
35 até 51 cg) - Braçadeira eg NYLON cog fecho
de VELCRO na cor azul-garinho . 
• 01 Válvula de defaçãof 
• 01 Pêraf 
• 01 Estojo para viageg. 
• Garantia contra defeitos de fabricação. 
• Verifcado e Aprovado pelo INMETRO Garantia
de 01 ano. 
• Registro Anvisa 

07 125 Unid. ESTETOSCÓPIO ADULTO.
Deverá conter: 
• Ângulo:  alugínio,i  biauricular  eg  argação
getálica resistente  de grande durabilidade cog
ajuste autogático através de gola de aço. 
• Olivas:  forgato  anatôgico  eg  PVC  gacio  e
atóxico.
• Tubo  PVC:  tubo  unifcado  eg  PVC  gacio,i
fexível e atóxico para ausculta gais precisa. G
• garantia contra defeitos de fabricação. 
• Registro Anvisa 

08 125 Unid. BRAÇADEIRA ADULTO EM NYLON VELCRO.
Braçadeira  Taganho  Adulto  cog  circunferência
de 18 cg à 35 cgf 
Cog ganguito isento de látexf 
Fecho de contatof 
Para  uso  Exclusivo  eg  Aparelho  de  Pressão
Aneróide (2 tubos)f 
Cor: Azul Marinhof 
Validade: Indeterginadaf
Registro ANVISA .

Os objetos deverão ser de boa qualidade

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS
2.1. A contratada ratifca sua sujeição a todas as exigências do Edital de Pregão Eletrônico nº 051/2021, que
constitui parte integrante desta ata de registro de preços,i juntagente cog a proposta vencedora,i exceto no
que esta últiga vier a contrariar as norgas especifcadas nos instrugentos da contratante.
2.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Avaré a frgar contratações que deles
poderão advir.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
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3.1. Os preços registrados,i de acordo cog as especifcações do produto,i beg cogo,i quantidades estigadas
de cada iteg registrado para a Fornecedora são os relacionados na cláusula prigeira e segunda.
3.2. O valor global da ata de registro de preços é de R$ __________ (______________________).
3.3. O valor da ata de registro perganecerá fxo e irreajustável até o fnal deste.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E EMPENHO
4.1. O pagagento será efetuado quando se tratar de recursos vinculados (fontes 02 e 05) será de até 30 dias
após a entrega e a egissão da Nota Fiscal e quando se tratar de recurso próprio (fonte 01) será de 30 dias
após a entrega e a egissão da Nota Fiscal. É obrigatória a inscrição da declaração, no corpo da nota fscal:
Referente ao Pregão Eletrônico n° 051/2021– Processo n° 094/2021 – Ata de Registro nº ____/2.021 –
Autorização de Fornecigento nº.
4.2.  As  aquisições  decorrentes  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  forgalizados  por  intergédio  de
autorização  de  fornecigento,i  cog  base  nas  condições  estabelecidas  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico
n.º051/2021e cláusulas cogplegentares acordadas entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. Prazo e forga de entrega: Os gedicagentos deveg ser entregues no prazo de 07 (sete) dias úteis após
o recebigento da Autorização de Fornecigento enviada pelo Algoxarifado da Saúde,i preferencialgente de
forga  única.  Entregas  parceladas,i  devidagente  acogpanhadas  pelas  respectivas  notas  fscais,i  sogente
poderão ser realizadas após autorização da Secretaria Municipal da Saúde.
5.2. Local de Entrega:  O objeto deverá ser entregue no ALMOXARIFADO DA SAÚDE: Rua Minas Gerais nº
1742 – Bairro Vila Isabel.  Avaré – SP -  CEP 18.706 – 010  . Fone: (14) 3732 – 4597 - Horário de Entrega : das
07:30 as 16:00 horas.
5.3. Vigência: A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) geses.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
6.1 –  Aplicag-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos/autorizações de cogpras,i o Decreto nº
5037,i  de  14  de  dezegbro  de  2.017  que  estabelece  norgas  para  aplicação das  sanções  adginistrativas
previstas  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  cog  alterações  posteriores  e  Lei  Federal  nº  10.520/02,i  que  a
DETENTORA declara conhecer integralgente.
6.2 - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos,i eg face do disposto nos artigos
81,i 86 e 87,i da Lei Federal n.º 8.666,i de 21.06.93 e alterações que lhe forag incorporadas e do art.7º,i da Lei
Federal nº 10.520,i de 17.07.02,i obedecerá,i no âgbito do Município da Estância Turística de Avaré,i as norgas
estabelecidas no Decreto nº 5037/17.
6.3 -  A  recusa  injustifcada  do  adjudicatário  eg  assinar  o  contrato,i  aceitar  ou  retirar  o  instrugento
equivalente,i dentro do prazo estabelecido pela adginistração gunicipal,i caracteriza o descugprigento total
da obrigação assugida,i sujeitando-o às seguintes penalidades:
 I - gulta de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cugpridaf ou 
II - pagagento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o gesgo fg. 
6.4 - O atraso injustifcado na execução do serviço,i cogpra ou obra,i seg prejuízo do disposto no §1º do
artigo 86,i da Lei 8.666/93,i sujeitará o contratado à gulta de gora,i calculada por dia de atraso da obrigação
não cugprida,i na seguinte conforgidade:
I - atraso de até 30 (trinta) dias,i gulta de 0,i03% (três centésigos por cento) ao dia,i a contar da data inicial do
descugprigentof e 
II - atraso superior a 30 (trinta) dias,i gulta de 0,i06% (seis centésigos por cento) ao dia. 
6.5 - Pela inexecução total ou parcial do serviço,i cogpra ou obra,i poderão ser aplicadas ao contratado as
seguintes penalidades:
I - gulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cugpridaf ou 
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II - gulta correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o gesgo fg. 
III – ressarcigento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.
6.5 - A gora será considerada a partir do prigeiro dia subsequente ao térgino do prazo para a execução do
ajuste.
6.6 - O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as gultas referidas nos artigos anteriores,i será o global
reajustado até a data de aplicação da penalidade.
6.7 - As gultas serão corrigidas gonetariagente,i de conforgidade cog a variação do IPC/FIPE,i a partir do
tergo inicial,i fxado no artigo 5º,i até a data de seu efetivo recolhigento. 
6.8 - A cogunicação da irregularidade e a proposta de aplicação de penalidade deverão ser encaginhadas,i
pelo gestor do respectivo contrato,i à autoridade que autorizou a licitação,i ou a contratação,i no respectivo
processo. 
6.9 - As sanções deverão ser aplicadas de forga gradativa,i obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade,i após regular processo adginistrativo cog garantia de defesa prévia. 
§  1ºConfgurado  o  descugprigento  da  obrigação  contratual,i  será  o  contratado  notifcado  via  e-gail,i
inforgado no cadastro do responsável,i via correio cog AR e/ou publicação eg Diário Ofcial da infração e da
penalidade correspondente,i para,i no prazo de cinco dias úteis,i apresentar defesa,i as norgas estabelecidas
no Decreto nº 5339/18.
§  2º -  Recebida  a  defesa,i  a  Autoridade  cogpetente  deverá  ganifestar-se,i  gotivadagente,i  sobre  o
acolhigento ou rejeição das razões apresentadas,i para concluir pela igposição ou não da penalidade. 
§ 3º - Da decisão,i caberá recurso,i no prazo de cinco dias úteis,i contados da intigação,i de cuja decisão cabe
solicitação de reconsideração. 
§ 4º - A gulta igposta deverá ser recolhida,i decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do recurso ou,i eg
sendo o caso,i da solicitação de reconsideração. 
§ 5º - Se o pagagento da gulta não for efetuado dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior,i o valor
deverá ser inscrito eg dívida ativa para cobrança judicial. 
6.10 - As gultas são autônogas e a aplicação de uga não exclui a das outras.
6.11 - As disposições constantes deste Decreto aplicag-se tagbég às obras,i serviços e cogpras que,i nos
tergos da legislação vigente,i foreg realizadas cog dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
§ 1º - A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenharia,i assig cogo a execução
irregular,i  ou cog atraso  injustifcado,i  sujeitará  o  contratado,i  garantida  a  prévia  defesa,i  à  aplicação das
seguintes sanções: 
I - advertência. 
II - gulta. 
III - suspensão tegporária de participação eg licitação e igpedigento de contratar cog a Adginistração
Estadual,i por prazo não superior a dois anos. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cog a Adginistração Pública,i enquanto perdurareg
os gotivos da punição ou até que seja progovida a reabilitação.
§ 2º - A pena de advertência deve ser aplicada a ttulo de alerta para a adoção das necessárias gedidas
corretivas,i afg de evitar a aplicação de sanções gais severas,i segpre que o contratado descugprir qualquer
obrigação  contratualgente  assugida,i  ou  desatender  as  deterginações  da  autoridade  cogpetente  para
acogpanhar e fscalizar a execução do contrato.
§ 3º - A pena pecuniária de gulta,i própria para a punição de atrasos injustifcados dos prazos estipulados no
cronograga  de  execução,i  pode  ser  aplicada  cugulativagente  cog  as  sanções  restritivas  de  direitos,i
previstas nos incisos III e IV,i nos casos de inexecução total e parcial do contrato.
§ 4º - A pena de suspensão tegporária do direito de licitar e igpedigento de contratar cog a Adginistração
Estadual destina-se a punir a reincidência eg faltas já apenadas cog advertência,i beg cogo as faltas graves
que igpliqueg a rescisão unilateral do contrato. 

37 Praça Juca Novaes, n°1169 – Centro – CEP 18.705-023 – Avaré/SP – Fones(14)3711-2500 / 3711-2508



                 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Pregão Eletrônico 051/2021– Processo 094/2021

§ 5º - Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,i que não poderá exceder a 5 (cinco)
anos,i deverão ser considerados o grau de cogprogetigento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente  das  irregularidades  constatadas,i  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade. 
§ 6º - A pena de suspensão dos direitos do contratado igpede-o,i durante o prazo fxado,i de participar de
licitações progovidas pelos órgãos Adginistração Municipal,i beg cogo de cog eles celebrar contratos. 
§ 7º - A declaração de inidoneidade do contratado,i sanção adginistrativa de gáxiga intensidade,i destina-se
a punir faltas gravíssigas,i de natureza dolosa,i das quais decorrag prejuízos ao interesse público de diícil
reversão.
§ 8º - A aplicação da sanção prevista no parágrafo anterior é de cogpetência exclusiva do Prefeito Municipal,i
facultada a defesa prévia do contratado no respectivo processo,i no prazo de dez dias,i contados da abertura
de vistas. 
§  9º -  Decorridos  5  (cinco)  anos  da  declaração  de  inidoneidade,i  o  interessado  poderá  requerer  a  sua
reabilitação,i cujo deferigento está condicionado ao ressarcigento dos prejuízos resultantes da ação punida. 
6.12 - A gulta prevista no artigo anterior será:
 I - de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato,i no caso de inexecução total da obrigaçãof
II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido,i correspondente à parte da obrigação contratual não cugprida,i
no caso de inexecução parcial da obrigaçãof 
III - de 0,i03% (três centésigos por cento) por dia,i no caso de atraso no cugprigento dos prazos de início e
conclusão das etapas previstas no cronograga,i até o gáxigo de 30 (trinta) dias,i a partir dos quais será
considerado descugprigento parcial da obrigação.
§ 1º - O valor correspondente à gulta,i após o devido procedigento eg que tenha sido assegurado o direito
de defesa e de recurso do contratado,i será descontado do prigeiro pagagento devido pelo Município eg
decorrência da execução contratual. 
§ 2º - Na hipótese de descugprigento total da obrigação,i após a celebração do contrato eg que tenha sido
exigida garantia,i o valor da gulta será descontado da garantia prestada. 
§ 3º - Na hipótese de descugprigento total da obrigação eg face do não atendigento da convocação para a
assinatura do contrato,i o valor da gulta deverá ser recolhido à conta do Município de Avaré através de guia
de recolhigento própria,i no prazo de 30 (trinta) dias contados da intigação.
 §  4º -  O não recolhigento da  gulta  no prazo assinado igplicará  a sua  inscrição na  dívida  ativa,i  para
cobrança judicial. 
6.13 -  O gaterial  não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fxado pela adginistração,i que não
excederá a 15 (quinze) dias,i contados do recebigento da intigação.
Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da gulta
prevista  no  iteg 6.4,i  considerando-se  a gora,i  nesta  hipótese,i  a  partir  do  prigeiro  dia  útil  seguinte  ao
térgino do prazo estabelecido no "caput" do iteg 6.13.
6.14 -  O pedido de prorrogação de prazo fnal  da obra,i  serviços,i  ou entrega de gaterial,i  sogente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fxados no contrato ou instrugento equivalente. 
6.15 - As gultas referidas neste Decreto não igpedeg a aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal
8.666/93 e degais legislação correlata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS MOTIVOS PARA CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ao invés de aplicação das penalidades aciga citadas e seg prejuízo das gesgas,i poderá ser cancelado o
ajuste se ocorrido qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações,i
observadas as forgas previstas no artigo 79 da gesga Lei.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
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Eg caso de rescisão da ata de registro de preços poderá ser feita agigável ou judicialgente,i nos expressos
tergos da legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA NONA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
9.1. Fica expressagente vedada à egpresa contratada a transferência de responsabilidade do fornecigento
do objeto contratual do Pregão Eletrônico n°051/2021– Processo n° 094/2021 a qualquer outra egpresa,i no
seu todo ou eg parte.

CLÁUSULA DÉCIMA  –DA GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO
O prazo de validade deverá ser de no gínigo 12 (doze) geses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR E FISCALIZADOR DA ATA DE REGISTRO
11.  È obrigação da CONTRATANTE fscalizar a presente ata de registro de preços.
11.1. A responsabilidade pela fscalização desta ata de registro de preços:
Noge: Juliana da Silva
Cargo: Auxiliar de Enfergageg
CPF: 276.624.858-70
11.2. A responsabilidade pela gestão desta ata de registro de preços é o Secretário Municipal de Saúde,i o
Senhor Roslindo Wilson Machado,i solicitante deste objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1.  Assegurados o contraditório e a agpla defesa,i a(s) egpresa(s) detentora(s) tera(o) seu Registro de
Preços  cancelado,i  nas  condições  estipuladas  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º  051/2021–  Processo
094/2021, quando:
12.1.1. Descugprir as condições da Ata de Registro de Preçosf
12.1.2. Recusar-se a assinar o Contrato ou não retirar o instrugento equivalente,i no prazo estabelecido por
este Município,i seg justifcativa aceitávelf
12.1.3.  Não aceitar reduzir seu preço registrado,i na hipótese deste se tornar superior aquele praticado no
gercadof
12.1.4.  For declarado inidôneo para licitar ou contratar cog a Adginistração Pública,i nos tergos do artigo
87,i inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõesf
12.1.5.  For igpedido de licitar e contratar cog a Adginistração nos tergos do artigo 7º da Lei Federal nº
10.520,i de 17 de julho de 2.002f
12.1.6. Suspensas tegporariagente para licitar e igpedidas de contratar cog a Adginistração nos tergos do
inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõesf
12.2. Independentegente das previsões retro indicadas,i a detentora poderá solicitar o cancelagento de seu
Registro  de  Preço  na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  venha  cogprogeter  a  perfeita  execução
contratual,i decorrente de caso fortuito ou de forca gaior devidagente cogprovadof
12.2.1. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer,i nas condições
estabelecidas no ato convocatório,i respectivos anexos e na própria ataf

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
Este tergo contratual fca vinculado ao edital  de licitações referente ao  Pregão Eletrônico n° 051/2021–
Processo n° 094/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
14.1. Manter durante toda a vigência da ata cogpatibilidade cog as obrigações por elas assugidas,i todas as
condições de habilitação e qualifcação exigidas na licitação.
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14.2. Arcar cog as despesas de carga e descarga e de fretes referentes a entrega dos produtos,i inclusive as
decorrentes da devolução e reposição das gercadorias recusadas por não atendereg ao edital.
14.3. Responder por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros,i oriundos de sua culpa ou dolo
durante o fornecigento do objeto.
14.4. Atender a toda a legislação vigente (no âgbito federal,i estadual e gunicipal),i durante o fornecigento
do objeto deste instrugento.
14.5. Atender felgente o Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA
15.1.  A  ata  de  registro  de  preços,i  durante  sua  vigência  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  secretaria,i
algoxarifado ou departagentos da adginistração que não tenha participado do certage licitatório gediante
prévia consulta ao órgão participante desde que devidagente cogprovada a vantageg.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA ANTICORRUPÇÃO
Para a execução deste contrato nenhuga das partes poderá oferecer,i dar ou se cogprogeter a dar,i a queg
quer que seja,i ou aceitar,i ou se cogprogeter a aceitar,i de queg quer que seja,i tanto por conta própria,i
quanto por intergédio de outreg,i qualquer pagagento,i doação,i cogpensação,i vantagens fnanceiras ou
não fnanceiras ou ainda,i beneícios de qualquer natureza que constitua prática ilegal ou de corrupção,i seja
de forga direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,i  ou de outra forga a ele não relacionado,i
conforge a Lei n° 2.216,i de 22 de junho de 2.018,i publicado eg 22 de junho de 2.018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA COBRANÇA DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
A  BOLSA  DE  LICITAÇÕES  E  LEILÕES  DO  BRASIL  enviará  o  pedido  de  egpenho  para  o  Algoxarifado  da
respectiva Secretaria,i que se cogprogete a encaginhar o relatório de egpenho após o térgino do contrato
de Registro de Preços,i cog prazo de 30 (trinta) dias para o endereço de e-gail:  contasareceber@bll.org.br
Não havendo o envio da declaração seg cogunicado breve,i a BLL efetuará a cobrança de acordo cog o valor
adjudicado ou hogologado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cogarca de Avaré,i para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato,i cog
renuncia a qualquer outra por gais privilegiada que seja.
E por estareg certos e cogbinados,i assinag o presente contrato eg três vias de igual teor,i para o gesgo
fg juntagente cog duas testegunhas no presente ato.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré,i aos __ de _____________ de 2.021

ROSLINDO WILSON MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Testegunhas:
Noge___________________________  Noge____________________________
RG _____________________________ RG ______________________________
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